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l7 de Fevereiro de 2023, Santa Maria do Oeste, pR.

De: Nilcéia Aparecida Vieira Femandes - Secre!íria Municipal de Educação

Para: Exmo. Sr. Oscar Delgado - prefeito Municipal

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade de adquirir fogão industrial e bebedouros para atender as

escolas municipais, venho por meio deste solicitar a abertura de processo de licitação para a

viabilização dos equipamentos mencionados. segue em anexo os documentos e orçamentos

solicitados.

Sem mais para o momento, reitero v de estima e consideração.

Nilcéia
S unicipal

EXMO. SR.
OSCAR DELGADO
PREFEITO MUNICIPAL
SANTA MARIA DO OESTE/PR

Femandes
Educação



ÍIIUI{ICIPIO OE SANTA i'ARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54410001 -26
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soLrcrrAçÃo DA DEMANDA - SD N'02/2023.

INTRODUÇÃO

O pÍosente documento visa padronizaÍ a demande ê consolidaÍ informações ê documentos
n3ce33árioa para a contÍatação.
Em conÍormidade com a Lei de Licitaçoes e Contratos, a fase de Planejamento da Contrataçáo terá início

com o recebimento do Documento de OficialzaÉo da Demanda pela Area de Lrciteções. Este documento

deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruÉo Normativa noS de 26 de Maio de
2017). MPG SeÇão l- "Dos Procedimentos lniciais para ElaboraÉo do Plenêjemento da Contratação':
Art. 21. 'Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:"

| - Elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço. (...)

1 _ IOENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação

Cargo:

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Nome do ordenador responsável pela
dEMANdA: NILCÉA APARECIDA VIEIRA
FERNANDES

TEURamal: (42) 99841 -0568E-mal institucional: educsmoeste@gmail.com

2- INFORMAçÕES GERAIS

Não háNo do processo administrativo anterior

Não háModalidade adotada na contrataÉo anteraor,

se for o caso:

Nâo háGestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

José Alexandre GonçalvesServidor responsável indicado para auxiliaÍ no
planejamento da contratação, se for o caso

N ilcéia Aparecida Vieira FernandesFiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Adão Santana de LimaGestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

Não háNo do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Não há

FLS O?

I

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se foÍ o caso
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A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( ) Não há

Pontos de
anterior

melhoria sugeridos na licitação Não há

Prazo sugerido para a Contratação lmediato

Prazo de entrega ou execução dos serviços 12 meses

Fonte de Recurso Federal ( X ) Estadual (X )Municipal (

0103 - 5% sobre Transferências
Constitucionais FUDEB

0104 - Demais lmpostos Vinculados à
Educação Básica

08.003.12.365.1201.1038.4.4.90.52.00 00

Legislação Especial sobre o Objeto Não há

Regime regente da contrataçáo: (x )Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.'13312021

O objeto solicitado tem relaÉo com a frota de
veiculos do municipio?
(Se sim, anexar a rclação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (x)Náo

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando a necessidade de adquirií fogão industrial e bebedouros para atender as escolas mun icipais,

bem como oferecer condiçÕês adequadas para a preparaÉo da merenda escolar e fomectmento de água
refrigerada, as quais exigem equipamentos maiores e de qualidade para viabilizar o atendimento da
demanda de alunos nas escolas e CMEI's, justifica-se a presente necessidade dê contrataÉo dê empresa
para a aquisiÇão dos objetos mencionados.

4- DAS ESPECTFTCAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

DETALHAMENTOITEM PRODUTO
Bebedouro lndustrial de Coluna capacidade de 100 Litros,
RefrigeraÉo + Filtro. l10V em lnox, com no minimo duas
tomeiras.

Bebedouro lndustrial

Fogão 6 Bocas Baixa Pressão.
- Corpo e mesa dê aço caóono super resistente
em pintura a pó eletrostático, com base fosfatizada.
- Gás baixa pressâo.
- Varáo cromado com tampão e bico de enlrada de gás
reversível.

Fogão lndustrial 6 bocas02

MUNtctpto DE saNTA MÂRtA Do oESTE - EsraDo Do PARANÁ

lndicação da dotação orçamentária

01
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- Registro Cromado de 1/4"
- Totalmente desmontável para facilitar o transpoÍte e
armazenamênto.
- Grelhas e queimadores em ferro fundido
- Altura pedrâo com pé 80crn e sem É 25cm (mese).
- Tampão no varão para posterior cplocaÉo de registro
para forno.
- Queimadores com encaixe de ÍácÍl remoção para
limpeza e manutenÉo.
- Utilizaçao em cozinhas industriais ê restauÍanles
- 3 queimadores duplos e 3 queimadores simples
- Grelhas 30x30
- Altíssima qualidade
- Volume do Forno: 55 Litros

ITEM PRODUTO QUANTIDADE
0'r Bebedouro lndustial

Bebedouro Industrial de Coluna capacidade de '100 Litros, Refrigeraçáo +
Filtro. 1 10V em lnox, com no mínimo duas torneiras.

03

02 Fogão lndusüal6 ôoces.

Fogão 6 Bocas Baixa Pressão.
- Corpo e mesa de aço carbono super resistente
em pintura a pó eletrostático, com base fosfatizada.
- Gás baixa pressâo.
- Varão cromado com tiampáo e bico de entrada de gás reversível.
- Registro Cromado de 114"
- Totalmente desmontável para facilitar o transporte e armazenamento.
- Grelhas e queimadores em ferro fundido
- Altura padrão com pe 80cm e sem pé 25cm (mesa).
- Tampão no varão para posterior colocaçáo de registro para fomo.
- Queimadores com encaixe de fácil remoçáo para limpeza e manutenÉo
- UtilizeÉo em cozinhas industriais e restaurantes
- 3 queimadores duplos e 3 queimadores simples
- GÍelhas 30x30
- Altíssima qualidade
- Volumê do Fomo: 55 Litros

04

DOCUMENTOS ANEXOS

oara. 46 rQl r&23

Equipe de Apoio
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Autoridade que ização dos ETPs
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

CN PJ : 95.684. 54410001 -26
Rua Jose de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O2I2O23
soLtctrAÇÃo DE DEMANDA No o2t2o23

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FOGÂO INDUSTRIAL E BEBEDOURO INDUSTRIAL PARA ATENDER A
DEMANDA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESPONSAVEL: NILCEIA APARECIDA VIERA FERNANDES

Em atendimento a legislaÉo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da contrataÉo, para
subsidiar a elaboraÉo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades
da Administração. (Conforme lnstruÉo Normativa n'5 de 26 de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "ConcluÍdas as
etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao Gêrenciâmênto de Riscos, os setores requisitantes deverão
encaminhá-los, juntamente com o documento que Íormaliza a demanda, à autoridade competente do setor de
licitaÇôes..."
í. DO REIáTÓRIO

1.í Equipe Técnica

Como ainda nâo está deÍinida a formalizaÉo de equipe técnice de planejamento, enquanto se redefine o fluxo
dos processos os ETPs serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria demandante.

í.2 Regime Rôgentê
A presente contÍatação será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislâçÕes conêletas

1.3 Legislação Específica para o Objeto
Não há.

í.4 LicitaÉo Antêriol
Náo há.

1.5 JustiÍicativa para a Realização de Prêgão Presencial
Não é o caso.

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda pera Toda a Eslrutura

Após a Solicitação da Demanda o setor de licitaçôes verificou que o objeto solicitado é específico de Secretaria
Demandante.

2. DA JUSTIFICATIVA,NECESSiDADE DA CONTRATAçÃO
Considerando a necessidade de adquirir fogáo industrial e bebedouros para atender as escolas municipais, bem
como oferecer condições adequedas para a preparação de merenda escolar e fornecimento de água refragerada,

as quais exigem equipamentos maiores e de qualidade para viabilizar o atendimento da demanda de alunos nas
escolas e CMEI's, justiÍica-se a presênte necessidade de contratação de empresa para a aquisição dos obietos
mencionados.

3. DOOBJETO
Aquisição de íogão industrial e bebedouro industrial para atender a demanda das Escolas e CMEI's municipais

rl ú_
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA L--:----:
CN PJ : 95.684. WIOOO| -26

ua Jose de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 36114-1359

/T. DA ESPECIFICAçÃO TÉCNICA DO OBJETO

s. oos REeursrros DA coNTRATAçÃo

5.1 Da Forma de Soliciteção dos Serviços
lmediata.
5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
12 meses.

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Secretaria Municipal de Educação

5.4 Da Vigência de Contratação
12 meses.

5.5 Das Rêaponsabilidad€ do Prestador de Sêrviço
Entrega do serviço conforme estabelecido no contrato.

5.6 Do Prazo de Pagamênto
O pagamento será rêalizedo em até 30 dias aoós a apresentacão da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada das
certidÕes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a epresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamenle atestade
pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal respectivo, contendo toda a comprovaçáo
e regularidade fiscal da contratade.

Caso se faça necesúria a retiÍicaçao de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reepresentaÉo da Íatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, entâo, prosseguimento
à contagem e em caso que se.ia constatado erro ou inegularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério,
poderá devolvêla, para as devidas coÍreçÕes, ou aceitá-la, com a iustificativa da parte que considerar indevida.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO TÉCNTCAS
01 Bebedouro lndustrial

Bebedouro lndustrial de Coluna capacidade de í00 Litros, RefrigeraÉo + FiltÍo
1 10V em lnox, com no mÍnimo duas torneiras.

02 Fogão lndusÍ/ial 6 âocas.
Fogão 6 Bocas Baixa Pressão.
- Corpo e mesa de eço carbono super resistente
em pintura a pó eleÍostático, com base fosfatizada.
- Gás baixa pressáo.
- Varâo cromado com tampâo e bico de entrada de gás reversívêl.
- Registro Cromado de 1/4"
- Totalmente desmontável para facilitar o transporte e armazenamento.
- Grelhas e queimâdores em ferro fundido
- Altura padrão com pé 80cm e sem pé 25cm (mesa).
- Tampão no varão para posteÍior colocaÉo de registro para fomo.
- Queimadores com encaixe de íácil remoÉo para limpeze e manutenção
- Utilização em cozinhas industriais e restaurantes
- 3 queimadores duplos e 3 queimadores simples
- Grelhes 30x30
- Altíssima qualidade
- Volume do Forno: 55 Litros

a
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Para efeito do pagamento, o fomecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem como manter-
se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal durante toda a vigência da
contrataÉo, sob pena de notificeÉo e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscâl designado através de ato intemo do município conslará do contrato e deverá registrar todas as
ocorrências e as deficiências verificadas na execuçáo do objeto e validar/concordar com os dados relatados no
Relatório de Prestaçáo de Serviços, sugedndo notificâçáo à empresa, quando for o caso, obiêtivando a imedaata
correção das inegularidades apontadas.

Cabe ao Íiscal de contrato receber os produtos/ob,ietos conforme a Ordem de Autorização de fornecimento,
assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIIIATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRN
Para a estimativa da quentidade necessárias, foi analisado o quantatativo de alunos matriculados nas escolas
e as necessidades de cada instituiÉo de ênsino da rede municipal.

Com base nas informaçÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:

ITEM ESPECTFTCAçÃO OO ITEM UNIOA
DE

QUANTIOA
DE

01 Bebedourc lndustllial
Bebedouro lndustrial de Coluna cepacidade de 100 Litros,
Refrigeraçâo + Filtro. I 10V em lnox, com no mínimo duas
torneiras.

UNID 03

02 Fogão I ndustrial 6 ôoces.

Fogão 6 Bocâs Baixa Pressão.
- Corpo e mesa de aço carbono super resistente
em pintura a pó eletrostático, com base fosfatizada.
- Gás baixa pressâo.
- Varáo cromado com tampão e bico de entrada de gás
reversivel.
- Registro Cromado de 1/4"
- Totalmente desmontável para facilitar o transporte e
armazenamento.
- Grelhas e queimadores em íeÍro fundido
- Altura padrão com pé 80cm e sem pé 25cm (mesa).
- Tampão no varáo para posterior colocação de registro para
forno.
- Queimadores com encaixe de fácil remoção peÍa limpeza e
manutenÉo.
- UtilizaÉo em cozinhas industriais e restaurantes
- 3 queimadores duplos e 3 queimadores simples
-Grelhas 30x30
- Altíssima qualidade
- Volume do Forno: 55 Litros

UNID 04

l.! a
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

CN PJ : 95.684. 544|OOO1 -26
ua Jose de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

7. Do vALoR EsTIiiADo DA coNTRATAçÃo E DA JUSTIFICATIVA DE PREços oU PREçoS
REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consuttadas as empresas G. S. PRODUTOS DE LIMPEZA E
VARIEDADES - EtRELt (cNpJ: 13.560 128/0001-51), GUTMARÁES & SOARES LTDA - ME
(CNPJ:17,330 681/0001-59) e PITANGA UTILIDADES - LTDA (CNPJ: 06.089.129/0001-02) es quais sáo
atuantes ne área do obieto e localizadas nos municípios de Pitanga - PR respectivamente.

O preço de todos os itens, para cada consulta de íomecedor e resultado da média aritmética da fonte obtida,
conforme relação anexa.

ITEM

G. S. PRODUTOS DE
LIMPEZA E VARIEDADES -

EIRELI (CNPJ:
í 3.560.128/0001-5í )

GUIMARÃES &
SOARES LTOA . ME

(CNPJ: í7,330.68'1/000í
59)

PITANGA UTILIDADES
LTDA (CNPJ:

06.089.í 29/0001-02)

MEOIA
TOTAL

01 R$ 2.750,00 RS 2.639,00 R$ 2.s99,00 R$ 2.662.00

02 R$ 2.590,00 R$ 2.499,00 R$ 2.429,00 R$ 2.506,00

8, DASOLUçÃODEUERCADO
Após reunião com a equipe constatou-se que adquirir fogão industrial e bebedouros industriais é a maneira
meis adequeda em oferecer condiçÕes para a preparaÉo dos alimentos nas escolas que utilizam panelas de
grande porte e fomecer água reÍrigerada em grande quantidade de armazenamento aos alunos e funcionários
nas êscolâs.

IO.OA JUSTIFICAT]VA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Não é o ceso.

1í. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOMICIDADE E
DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS
DISPONÍVEIS

Essa é a melhor soluÉo encontrada.

í2. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEOUAçÃO DO ATBIENTE DO ÓRGÃO
Esta secretaria já dispÕe de ambiente especíÍico.
í3. DAS CONTRATAçÕES CORRELATAS

Nâo é o caso.

í4. DOGERENC|AMENTODE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos pârâ a contratação e consequentes açÕes
mitigadoras:

í5. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAÇÂO
Não é o caso.

9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COHO UM TODO
A açáo consiste em adquirir fogão industrial e bebedouros industriais para as instituições de ensino da rede
municipal.

Náo é o caso.
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16. Do AcESSo Às INFoRMAÇÔES CoNTIDAS Nos PRESENTES ESTUDoS
PRELIMINARES

Nos termos dâ Lei n. 12.527 , de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planejamento entende que:

As informaçÕes contidas nos píesentes Estudos Preliminares OEVSúO gsmn
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

As inÍormaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER SIGILOSO nos
termos justificados no item 1 do pÍesente relatório.

17. DA oECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

g VÉVel a contratação proposta pela unidade requisitante.

ttÃO É vtÁvel a contratação proposta pela unidade requisatante

JUSTIFICATIVA

X

x

18. ÂssrNATURAs
Santa Mâria do Oeste/PR, 16 de fevereiro de 2023

William Mello de Lorena Equi io Equipe de Planejamento/Apoio
Equipe de Planêjamento/Aporo

Ig.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas do órgão.
No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os bêneÍicios pretendidos sâo
adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são
edministráveas e a âtea responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados
necessários à consecuçâo dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiçao proposta.

SantaMariadooeste/PR, )LJ 92r, 2"2?

Nilcéia des
Secretári de Ed çáo

A presente contrataÉo teve a sua viabilidade atterada, confoÍme justificativa abaaxo:

tíu,-hu-o-ü,*-
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA \:=:-

C NPJ : 95.684. 544lOOo1 -26
ua Jose de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

rxsrRuçÕes D[ PREENCHTMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique mais
completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes da SD e o
processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham o

conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do g-po de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da Demanda - SD;

am /ó r01,, tzozt.

.>.>

Secretiirio Municipal de Administração e Finanças

2
úr'-
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PITANGA UTILIDADES LTDA
CNPI:06.089.129/0001.{,2 tE: 9030515231

AV. BRASIL Ne387 VilÁSAI{TANA - ptTAÍ{GA_pR CEp:85.200.0fl)

oRçAMENTO

PESQUISA DE PREÇOS VAUDA POR 30 DIAS

PITANGA02 DE FEVEREIRO OE2023.

iG.osg.regloooí.0,

PRODUTO
Quantidade Valor Unitário Valor totalEB B E UDO R To po N EIRA 1S 1OV ME INoX 1 R$ 2.s99,00 R$ 2.599,00

VA R TOTAI 2 00

I

It

PITANGA UTILIDADES LTDA.

Av. Brast, 3g7 - Sala 01
Vala Santana

I ceneszoo-ooo -elraruen.e!
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PITAilGAUTILIDADE§
CI{PJ :06.09.ü910O1.02 tE: 9030515231

AV. mA$ rrfr ruSrrtrM - píÍ XG -n Cp, rfZÚm

ORçAMENTO

PESQU§A DE PREços VAIIDA PoR 30 DIAS

PIANGA08 D€ FEVERSRO OE 2023.

[o,osg.tzgtoool-o7l
PffANGA UTILIDADES LTDA.

Au Braat, 3E7 - Sda 01

MlaSútam

lSre aszooooo - enrnce- n1l

PROOUTO
Quantidade Valor Unitário Valor total

FORNO
clINDUST RIAL 6 BOCAS EADG

1 Rí 2.429,@ Rl 2.429,ú
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GUIMARÃES & SOARES LTDA - ME
RUA: OSVAIDO ARANHA, 116 - PITANGUINHA. PITANGA - PARANÁ. CEP: 85.2OO.OOO

cN pJ 17.330.681/OOO1_s9 tNscRtçAO ESTADUAL 90616616-00
FONE (42) 364G-3639 guimaraesltdameí@hotmail.com

REPRESENTANTE: FELIPE GUIMARÃES

PESQUTSA DE PREçOS

PESQUISA DE PREçOS V R:

PNANGA 02 DE FEVE

CARIM

'í?$o 6rt -bg1

ir.rüRÀes { ioARES T

30 DIAS

rmrgJ t16 -

DESCRIçÂO DO PRODUTO
Quantidade V. UNIT. V. TOTAT

EB BE DOU 2RO NTOR RATI S 1 OV1 Mt INOX
1 R$ 2.639 00 R$ 2.639,00

R$SOMA 2.63 00

DE 2023.



FL )6
a

RUA: OSVATDO AMilHÀ 116 . PÍÍAIIGUIIIHÂ . PÍTAI{GA - PAMI{Á . cEP: 85.2OO.OOO
cilpJ 17.330.681/@1-59 INSCR|çIO ESrrcuA[ 9061661@

FONE (12) 36aS3639 guiÍnar6ltdar!@hffnail.com
REPRESENTA,{TE: FEUPE GUIMARÂEs

GUIMANÂES & SOARES LTDA - ME

PESQUTSA DE PREçOS

P€SQU]SA DE PREçOS VATJDA

PIANGA 08 DT

OA-.d

E

INDUSTRIAT 6 Boc^s BAD(^ russÃo C/ FoRNo

D€SCRIçÃo Do PROOUÍO

FoGÀo Rl 2.499,00I
Quantidad€ V. UNIT. V. TOTAT

Rí 2.499,00

f 2.499,00

30 DIAS

2!23.

tr-:- -



a 1ç

G. S. PRODUTOS DE I.IMPEZA E VARIEDADES . EIREI.I
RUA J0Â0 GoÍ{çAtvrs pADtmA r{r 510

PITAÍ{GA . PARAÍ{Á

CiIPJ: 13.560.128/0001.51 lt; gOtIlSU4Z

t0Í{t:42 - 3645 "t332

COTAçãO DE PREçOS

VAL|DADE DA coraçÃo 30 DtA§

PIÍANGA, 02 FEVEREIRO DE 2023

^o-doÁ

2750,00

ASSINATURÂ

CARIMEO:

!,iu,:. > [_ lnrL

L-
. ,,3 ül - :er,iro

1.3.p1;.{p6,:,.. oJ

PÍoduto/ttens
Quantidade Unitárlo ValoÍ total

B€BEDOU RO 2 TORNEIRÂS 110V EM lNox
1 2750,Oo



-=:---.-G. S. PRODUTOS DE TIMPEZA E VARIEDADES . EIRETI
RUAJoÂO GOttçAtvEs pADtutA t{s 510

PITAIIGA . PARAflÁ

${PJ: 13.560.18/0001.51 tE: N7DSL44Z

t0t{t: f2 - 3645 .f332

coTAçãO OE PREçOS

VAUDADE DA coÍÂçÂo 30 Dtas

v PTTANGA, 08 TEVERE|RO Dt 2023

{.o\_ Yna- ^Jo-tA55INATURA

CARIMEO

2590,00

Quantidadê Unitário

rocÃo tNDUsrRtAr 6 BocAs BAtxA pREssÃo c/ FoRNo

PÍod uto/ltens

1 2590,00

ValoÍ total

2590,00

,s--l.}-



.M
Municipio de Santa Maria do Oeste

Soticitação 2í12023

Sollcltaç,o

21
Sollclt nte

í0577,1-5 NILCEA APARECIDA VIBRA FERMNDES

GABINETE m SECRETARp MUNcIPAL DE EDUcAÇÃo

Aquisição de Material
24tO2t2023 2

Proceaao Gêrado

0t2023

Depósito bâncáÍio

Local

15
órsto

MUNIOPAL E UJCAÇAO

CONFORMEA ENTREGA EAFRESENIA ÇÀo DA r.torA FtscAL
Entrêga

EIas

VAOU] SIÇÃO DE EO6ÃO INDUSTRIÃI E BEBEDOURO INDUSTRIÀI, PÀFÀ ÀTENDER A DEMANDÀ DÀS ESCOLÀS E CMEI-SCIPÀIS DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.MUN ]
ustifrcativa.

CoNSIDERÀNDO À NECEssIDADE DE ADQUIRIR FoGÃo ]NDUS
MUNICIPAI§, BEM coMo oEERECER CoNDIÇÔES ÀDEQUADÀS
TORNECIMENTo DE ÁGUÀ REERIGERÀDA, As oUÀIs ExIGEM
V]ÀB]LIZAR O ÀTENDIMENTO DÀ DEMÀNDÀ DE ÀLUNOS NÀS
NECESSIDADE DE coNTRÀTÀÇÃo DE EMPRESA PÀRÀ A ÀoUIS

TRIÀI, E BEBEDOUROS PÀRÀ ATENDER AS ESCOLÀS
PÀRÀ À PREPÀRÀÇÀO DÀ MERENDA ESCOT,AR E
EOUTPÀ.NÍENTOS MÀIORES E DE OUÀ]-IDÀDE PÀRÀ
ESCOIAS E CMEI,s, JUsTIFIcÀ-sE À PRESÀNTE
]CÀo Dos oBJETos MENcIoNADos.

Códlgo Nomê
013145 AEBEDOUROINDUSIRIAL

DE COLUNA CAPACIDADE DE lOO LITROS, REFRIGERAÇÀO + FILTRO llOVEMINOX
COM NO MÍNIMO DUAS ÍORNEIRAS.

013146 FoGÀo INDUSTRIAL 6 BocAs BÂIXA PREsSÃo
' CORPO E,MESA DE AÇO CAREONO SUPER RESISÍENTE EM PINTURA A PÓELETRoSTÁIco, coM BASE FoSFATIZADA;
. GAs BÁIXA PREssÀo;
- VARÁo cRoll{ADo coM TAMPÁÔ E EIco oE ENTRADA oE GÁs REVERSíVEL;
- REGrsrRo cRoMAoo coM rAMpÃo E Brco Dr erlrneoa oe cÁs aeveniúer;
- REGISTRO CROI,ÍADO DE 1/4"i
- ToTALMENTE DESMoNTÁVEL PARA FActLtÍAR o IRANspoRrE E ÂRtttAzENAMENÍo. GRELHAS E QUEIII,TADORES EM FÊRRO FUNOIDOi
- ALTURA pAoRÃo coM pE 80 cM E SEM pE 2s cM (MESA).
- TArrpÀo No vARÂo eARA poslERroR coLoclçÃô oe iectsrno eARA FoRNoi- ouErMADoREs coM Er.,car)G DE FÁc,L REMoçÃo enna rrueeza e únruÉrüo
- urltzAÇÃo EM coztNHAs tNDUS]R!A|s E RESTAURANfEsi
- 3 QUEIMADORES DUPLOS E 3 QUEIIVADORES SIMPLES:
. GRELHAS 30)ts0:
- ALÍssrMA ouALtDADE
- VOLUME DO FORNO: 55 L|ÍROS

Unld!clê
UN

Ouânüd.de
3,00

lJn itárlo
2.662,00 7.986,00

UN 4,00 2 506,00 10.024,00

TOTÂL 18.010,00

Eíiü.brd ELLANÊ FAR|À RODRIGUES. E6â& 5631
24J@12@310 53 U

-/

08 SECRETARA
Forma do p.gam.nto

00'l Lot6 00.t

TOÍA. cÊrA. ,8.010,00
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneuÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n. l0 - CEp.: 85.230_000- Fone/Fax; (042) 9 9g4í-{r49S

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal
Pa ra: Departamento de Licitação

Cujo valor Total é de RS 18.010,00 ( Dezoito mil e dez reais)

Santa Maria do Oeste - pR, 24 de Fevereiro de 2023.

Atenciosamente,

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Educação, referente a, ,,AeUlSlçÃO DE FOGÃO
INDUSTRIAT E BEBEDOURO INDUSTRIAT PARA ATENDER A DEMANDA DAS ESCOTAS E
cMEl's MUNlcrPArs DE SANTA MAR|A Do oEsrE - pR." o presente processo
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à
d espesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modaridade e o tipo de ricitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no
item 3.

n
G)Xf,

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA OO OESTE.PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OÉSTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544/0001 -26

UNIÀO E ÍRA6ÂLHO
GESTÁO 2oM20tó

RuA ,O5É DE fRANçÀ PEIEIRA, N' lO . CEP.: 85 230_000 ' Fot{E/FAX: (oa2) lÓaa_l13,/l2a'

PARECER JUR1DICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a secretaria de Educação, através de sua secretária

Sra. Nilcéia A. V. Fernandes, solicitou a abertura de procedimento para a

""AQUISIÇÃO DE FOGÃO INDUSTRIAL E BEBEDOURO INDUSTRIAL PARA

ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS E CMEI'S MUNCIPAIS DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR.", conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo foi

deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 24 de fevereiro de 2023,

juntou se justificativa.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alteraçôes, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRôNICO, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da constituição Federal, e Arl.27, incisos XX e )(Xl, da constituição Estadual,

nos moldes na Lei no 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no

8.666/93esuasalteraçõespostêriores'DevendooPregoeiroeEquipedeAp

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retomou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 18.0í0,00 (Dezoito mil, e dez

reais), conforme faz prova de documentos acostados nos autos.



\

FLS JP 
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTA MARIA DO OESTE - ÉSTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-28

UI{IÁO E TiÂBÀLHO
GEsÍÃO 20ll/201ó

RUÀ IOSE DE FRANçÂ PGnEliA. N' lO _ CÉP : B5 2lO-OOO _ FONE/tÂX: (0'12) ló"_l l3'/12"

observades as formalidades legais, iniciar o processo de licitaçáo, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisáo de Licitação - comissão de Licitaçáo, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação

S.M.J. É o parêcer'

Santa Maria do Pr, 08 de Março de 2023.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

PARECER JURÍDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.52012002, da Constituiçâo Fêdêral e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

editat, visando a "AQUlslÇÃo DE FoGÃo INDUSTRTAL E BEBEDOURO

INDUSTRIAL PARA ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS E CTIEI'S

MUNCIPAIS DE SANTA MARIA DO OESTE-PR." denota-se:

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

É o parecer.

Santa Maria r, 08 de Março de 2023

SK'

a

RUÀ IOSE DE FAÂNçA PEREIRÀ, N" l0 - CEP.: I5.230-000 - FONE/FÂX: 1017) 3641-lltl1l21a

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condiçôes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'
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CNPJ: 95.68,t.54,1/0001 -26

Rr,)Á JOSE DE FRÂNçA PERETRA, N. 10, CEP.: !5.2!0.000 FONETF^X: t0a2) !Caa-121,

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÂO ELETRoNlco, referente à "AQU|S|çÃO
DE FOGÃO INDUSTRIAT E BEBEDOURO INDUSTRIAL PARA ATENDER A DEMANDA DAS

ESCOTAS E CMEI'S MUNICIPAIS DE SANTA MARIA DO OESTE PR", especificações e

anexos, nos termos da lei Federal n.s L0.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei

Federal n.e 8.655/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 14 de MARçO de 2023

lgado
PreÍeito Municipal
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

'3#"?,?i,tffi)â
Rua los€ dc Frrírça P'ÍeirÀ no l0 - CEP.: 85 230400' FondFax: (042) 36'l+t359

POBTARIA N" 101n022

i

o PREFEITo MUNIcIPAL DE sANrA MAR:tl 
:-:'oESrE'

uso de suas atribuições '"'"tt' "^u"t 
]"o'ao torn a Lei Federal n' 8'6

Estado do PâÍanâ' no

66/93 e Lei Federal n

l0 520/02

RESO LV E:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE APOIO' do Municlpio de

saura Maria do ocste - pR, conforme composiçáo abaixo: 
ruNÇÂo

NoME .'r c nns 889-04

MrLtcro vrcENrE srRoHER ;;::::::;: :Qltri"l:
DANTEL roMEN :::;;;,;*.r, EQUTPE APoro

sTMoNE APARECTDA FERRETRA o'u tl:-':::oo 
suPLENTE

oontn losÉ FERREIRA DE LIMA 85? 956 ts9-

ll - Fica noúesdo coío membro suPlente o Sr' Odair José Ferreira de Lima'

i,,,t.ritu no CPF sob n E5? 956'159-00

III - Ficando o MEMBRo antcÍior (confoÍm""'l:::flifiX":H:'Jlili::";

pÍoccsJos licitatórios que cstão cm andamento Em §êu noÍ

cP! 090 2E4'5?9-92'

Iv - Publique-§e e arquivc'se'

Gabinete do Prefeito do Municlpio de Santa Maria do Oeste' Estado do Paraoá' em

l? de Agosto de 2022

osc DELG
PREFEITO MUN

ADO
ICIPAL

1^\



22i1e12022 14 14
tr..s. 94 i

E_J
Preíeitura Municlpalde Sênla Maria do Oeste

sEcn-ETÂtIÂ MLNICIP^L Df 
^DJÍINISTRAÇÀOPORTÀRIÂ I OI/2022

O PREFEITO MUNICTPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.
Esado do Paraná, no uso de suas atribuiçôes legais, e de
acordo com a Lei Federal n. 8.ó66193 e Lei Federal n.
10.520/02:

RESOLVE:

I _ NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUPE DE
APOIO, do Municipio de Santa Maria do Oeste - P&
conforme composição abaixo:
NOME CPF FT,INÇÂO
MILICIO VICENTE STROHER 578.005.889-04
PRTGOEIRO
DANIEL TOMEN 065.335.649-E6 EQUIPE APOIO
SIMONE APARECIDA FERREIRÂ 096.565.3ó9.]4 EQUIPE
APOIO
ODAIR JOSÉ FERREIRÁ DE LIMA 85?.956.I59{O
SUPLENTE

ll - Fica nomeado como membro suplenre o SÍ. Odair José
Ferreira de Lim4 inscrito no CPF sob n. 857.956.159{0.

ESTADO DO PÂRA\A
PRTFEITURA MUIíICIPAI- DE SANT.{ MARIA DO OESTE

III Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria
7212022), respondeodo pelos processos licitatôrios que estâo
em aodamcnto em seu oome GIOVANNI OTTONT IINIOR
CPF: 090.284.579-92.

IV - Publique-se e arquive-se.

Cabinete do Prefeito do Municipio de Sanu Maria do Oesre,
Estado do Paraná, em l7 dc Agosto de 2022.

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marcos Antonio de Lima

Código ldentiÍicador:3ACA589 I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 1910812022. EdiçÀo 2587
A veriÍicação de autenticidâde dâ maÉria pode ser feira
informando o código identificador no sire:
https://w'lÀ,w.diariomunicipal.com.bri amp/

httpsJ^^/vrv,diariomunlcipôl.coíh.br/âínp/mâteÍia/3ACASBS1/03ANYolqs2TWFGOnrmlFcVrQnaNmPSdmDZTíE1OS-iVXpdtuniCeDiCm?áBygiy. 
1/1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 ô84.544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N . 1O . CEp.; 85.23&000 - FONE/F/ü (42) 36441359

EDTTAL DE LtC|TAçÃO

PROCEDTMENTO ADMtNtSTRAT|VO N"221 202!
PREGÂO ETETRÔNICO N9 IZI2O23

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MODO OE DISPUTA: "ABERTO"

OBSERVAçÃO: TICITAçÃO EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME}, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(EPP} E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT (ME), LOCAT E REGONAI, EM ATENçÃO AS DISPOSIçÕES
PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 REGUTAMENTADA PELO DECRETO NE8.538/15, LEI

COMPLEMENTAR Ng 147114 E LEI MUNICIPAT N9 48LI2OIT.

1 - DO PREÂMBULO

1.1 - O MUNtCtPtO DE SANTA MARTA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.54410001-26 Torna público
para conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR
DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de tdentidade np 6.296.081-7/SSp - pR e do
CPF/MF no 701.594.329-87, e do pregoeiro ê equipe de apoio devidamente nomeados na portaria

lO7/2022, o setor de licitações, sediado na Rua losé de França Pereira, 10, centro, na cidade de
Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRôNICA, com critério de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei ne 10.520,
de 17 de .iulho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ne 7.i46,
de 05 de junho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa
SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 26 de abril,
de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Editel.

"AQUISIçÃO DE FOGÃO INDUSTRIAT E BEBEDOURO INDUSTRIAT PARA ATENDER A
DEMANDA DAS ESCOLAS E CMEI'S MUNICIPA|S DE SANTA MARTA DO OESTE pR", e oindo
conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h00min do dia 30 de março de 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às o9hü)min do dia 30 de março de 2023.

lNíclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE pREÇOS: às 09h30min do dia 30 de maÍço de 2023.
[OCA[: wwwbll.org.bÍ "Acesso ldentificado no link - licitações,,

1.2.1- PaÍa todas as reíerências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou íatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a
mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

í
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RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N.' 10 . CEP.: 85.23&000 - FONSFAX (42) 3M41359

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Dêclaração contendo informaçôes para âssinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da,NIERNEI, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de

Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de
pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasll está consubstanciada nos §§ 2e e 3e do

Artigo 2e da Lei ns 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente
por autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP Brasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria

do Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil

(2er. bll.o rg. br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1- O objeto deste pregão é a "AqulslçÂo DE FoGÃo INDUSTRIAL E BEBEDOURO INDUSTRIAL
PARA ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS E CMEI,S MUNICIPAIS DE SANTA MARIA DO

OESTE PR" Conforme descrito no presente edital e TERMO DE REFERÊNClA.

2.1.1- A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANExO I (Descrição detalhada
dos objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme
interesse.

2,L.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

3.1 - Os pagementos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

D

t

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.ô84 M4l0m1-26

1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA pÊREtRA, N.. t0 - cEp.: 95.23+000 - FoNElF,rü (42) 36441359

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que se.iam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar ns 123/06, alterada pela Lei

Complementar ne 147114, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributação,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser dlgiteda no
sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou
extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federalou que esteja cumprindo período de
suspensão no âmbito da administração municipal.

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate, conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar na 723/06.

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as segulntes atribuiçôes:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questôes formuladas pelos licitantês, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;

2023 1630 lOA.OOS.rZ.SSS.rZOr.rOSA 103 p.+.so.sz.oo.oo lDo Exercício
2023 1640 IOa OOS 1Z SOS TZOT rOta 104 la.l.so. sz.oo.oo lDo Exercício

írl

ExercÍcio da
despesa

lConta da lFuncional pÍogramática

loesoesa I

Fonte lNatureza da lGrupo da fonte
de ldespesa I
recurso | |
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RUA JOSÉ 0E FRANÇA PERETRA, N.. 1O - CEP.: 85.230{OO - FONSFAX (42) 36441359

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
í) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente clessificado em primeiro lugar;

h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidlr sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o procêsso à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstes na legislação.

5.2 - A participação do licitantê no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTTCTPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretoÍa de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.

qj

CNPJ 95 684.544/0001-26

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA TICITAçÕES DA BOTSA DE LICITAçÕE5 E LEILÕES:
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5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da peÍda de negócios diente da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representente, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cuio ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitâção.

5.11 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionâdas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar ne 123, de 2005.

5.12 - Não poderão participar dêsta licitação os interessados:
5.12.1 - Proibidos de pârticipar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5,12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei np 8.666, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação.iudicial ou extrajudicial;

5'12.6 - organizaçôes da sociedade civil de lnteresse público - osclp, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46l2Ol4-ÍCU-Plenário).

{n

6 - DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAEILITAçÃO

(,{(

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema opeÍacional poderá ser esclarecida através
de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo teleíone (41) 3097-4600 ou
pelo e-mail contato@ bll.ors.br.
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6.1 - Os licitantês encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habllitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43,

§ 1e da Lei Complementar ne 123, de 2006.

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6,7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do llcitante melhor classificado somente

serão disponibllizados para avaliação do pregoelro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as

especificações contidas neste Editale em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a

vírgu la, ex. RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e totaldo item e globalda proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no
mínimo 60 (sessenta) dias, a contaÍ da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente
não informe o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de
60 (sessenta) d ias;

1
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f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e
indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros,
montagem se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento
de operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega
do objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O prazo de validade da pÍoposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
7.7,1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumpÍimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa CoNTRATADA ao pagamento dos prejuÍzos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8.1 - A abertura da presente licitação daÍ-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

1(
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Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informaçôes
tais como:'a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, conforme
item 8.3 do edital.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASS|F|CAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE IÁNCES.
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8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8.3.1 - Qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés,
CNPJ, timbre, logotipos, entre outros) será motivo de desclassificação da proposta.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8,4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de RS 1,00 (Um real).

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pêlo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ,,aberto,,, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

i'
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8.14-A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos ltens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

8.16 - Encerrâda a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PreSão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

8.21 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste

Edital e seus anexos.

8.22 - Caso o licitânte não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.23 - Em relação a itêns não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, iunto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, regulamentada pelo

Decreto ne 8.538, de 2015.

ír1

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.
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8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferte para desempate, obrigatoriemente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comuniceção automática para tanto.

8.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus
às margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empat€ entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3e, § 29, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invlstam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

,í1
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8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitântes.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e iá apresentados.

8.?2.2,1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor
total do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será

conferida pelo Pregoeiro.

9 - DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no perágrafo único do ârt.79 ê
no § 9e do art. 26 do oecreto ne 10.024/2019.

9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio licltante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilldade e
a legalidade das propostas, devendo apresêntar as provas ou os indÍcios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser rêiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009, em

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão ns 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresenter preço manifestamente
inexequível.

í{
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9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante pa ra enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da propostâ.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solícitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caÍacterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneÍiciado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante quê ênvie imediatamente, por meio eletrônico, com
posterioÍ encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto
manufaturado nacional, nos termos do Decreto ne 8.224/20t4.

9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9,9,1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.10 - 5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do slstema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

tf

9,11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chot a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Editã1.

9.12.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a pÍoposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 - DA HAB|urAçÃo

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o PregoeiÍo verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
Contas da União (httos://certidoes-a of.a ops.tcu.gov. brl).

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacionâl de Justiça
htt us.br im m Itar re uerido.s h ?validar=form , em nome do

sócio majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário.

10.1.1.1 - Caso conste na Consulte de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligencierá para verificar se houve fraude por parte das empresas epontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneclmento
similares, dentre outros.

10.1.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputârá o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

fi
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10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.5 - Ressalvado o benefício concedidos nos termos do art.43, § 1a da Lei Complementar ne 123, de
2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documêntação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação iurídica:

10.6.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoemoreendedor.gov.br.

10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde operâ com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçâo dos seus administradores.

10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2OO9
(arts. 17 a 19 e 165).

10.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao pronaf - DAp ou DAp-p válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Decreto ns 7.775, de 20L2.

,,{)



10.6.9-NocasodeempresaousociedadeestrangeiraemfuncionamentonoPaís:decretode
autorização.

10.6.10-osdocumentosacimadeverãoestaracompanhadosdetodasasalteraçõesouda
consolidação resPectiva.

10.7 - Reguleridade fiscal e trabalhista:

10.7.1 - Prova de inscÍição no CadastÍo Nacional de Pessoas Juídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

10.7.2-ProvadeinscriçãonocadastrodecontÍibuintesEstadualouMunicipal,sehouver,relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.

10.7.2.1-QuandonãoforpossívelapresentarprovadeinscriçãonocadastrodecontribuinteEstadual,
em função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no cadastro

de contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de

inscrições solicitadas.

10.7,:F prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

NeSativa de Débitos Relativos aàsTributos FedeÍais e à Divida Ativa da união, ou Positivâ com efelto

deNegativa,expedidapelaSecretariadaReceitaFederal,abranSendoinclusivecontribuições
PrevidenciáriastantonoâmbitodaReceitaFederalquantonoâmbitodaProcuÍadoriadaFazenda
Naciona|,conformePortaria25Sde5desetembrode2ol4alteradapêlaPortariaMFn9443de17dê
outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente'

10'7.4-PÍovederegularidadeparacomaFazendaEstadual,medianteapresentaçãodecertidãode
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda' do domicílio ou sede do

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei'

l0.T.5.ProvaderegularidadeparacomaFazendaMunicipal,medianteapresentaçãodecertidãode
RegularidadeFiscaLexpedidapelaSecretariaMunicipaldaFazenda,dodomicílioousededo
proponente, ou outra êquivalente, na forma da lei'

10.7.6-pÍovadeÍegulaÍidaderelativaaoFundodeGarantiaporTempodeserviço(FGTSI,
demonstrandosituaçãoreSularnocumprimentodosencargossociaisinstituídosporlei,sendoque
estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de certificado de Regularidade do

FGTS - CRF, que pode ser conseguida através do link
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10.7.7 - Certidão Negativa d

Tribunal Superior do Trabalho,

http://www.tst.ius.brlcertidao

tÍabalhist"s (CNDT) no âm

er conseguida através do lin*

ndo a inexistência de débitos

bito nacional, expedida Pelo

inadimplidos Perante a Justiça

e Débitos
que pode s

, comprova

do Trabalho.

10.8 - QualiÍicação Econômico-Financeira:

10.8.1-CertidãoNegativadeÍalênciaouconcordataexpedidapeloCartórioDistribuidoÍdacomarca
sede da pessoa iuriaica tlcitante (ãasã nao ton'tt na certidão o prazo de validade da mesma' será

consideràdo o piazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão)'

10.8.2 - Declaração de enquadramento em Íetime de tributação de microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte (na hipótese do licittnt" '"' "-Me 
ou EPP)' conforme modelo constante no Anexo lV

(Declarações Unificadas) do roiiai, e/ou Certidão Simplificada da Junta ComeÍcial' constando o

Regime de Enquadramento O. ".p'"", 
com validade de' no máximo' 90 (noventa) dias' contados a

partir de sua emissão.

10.g.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a doiumentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição' sob pena de inabilitação'

10.9 - Declaíações UniÍicadas (coníorme Anexo lV do Edital):

10.9.1-olicitantedeveráapresentartambém,paraÍinshabilitatórios,odocumentoDeclarações
Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:

"i 
J"ii"Àia a" proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;

b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;

c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso nulll do art. 7e da constituição Federal

(proibiçãodetrabalhonoturno,perigosoouinsalubreamenores)'nostermosdaLeinp9S54'de1999;
àl oeci"raçao de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de

Pàqueno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP)'

10.10 - Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador' deverá ser

iuntada em campo específico na plataforma da BtL, cópia da devida procuração'

obs.: os Documentos de Habilitagão não precisam ser enviados de foÍma física, devendo ser

encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL'

10.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade Íiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte se.ia declarada vencedora'

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital'
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10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

hebilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade Íiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresêntação

de justificativa.

10.12.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem preiuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10,13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, inÍormando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabiliteção, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estâbelecida

para aceitação da proposta subsequente.

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, lsto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.16.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

11 - DOs RECURSOS

/1

10.17 - Constâtado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
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motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2,1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

f7.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o Íêcurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de tÍês dias útêis para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista lmediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

u.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmo.licitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da sollcitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 -O licitante deverá apresentar, iuntamente com a proposta final ajustada, declaração contendo
informaçôes para assinatura do contrato, conforme Anexo V do Edital.

12.3 - A pÍoposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 03 (três) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei
nP 8.666/93).

,rJ
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12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiÍos;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
âlternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mals de um resultado,
sob pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponÍveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

13.1- A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteÍiores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

13.2.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDTCAçÃO r XOnnOtOeaçÃo

14.1 - o objêto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

nl

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da Lei Complementar ns L2312006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

6s
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15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.2 - O ad.judicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contrâtação, sem
prejuízo das sançôes previstas neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de contrato, a Administração poderá encaminháJo para assinatura ou aceite da

Adjudicatária, medlante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15,4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

iustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78 da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma

Lei.

15.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão no

instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ns 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll,
da Lei ns 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CAD|N.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,

assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

n

16 - DA FORMAUZAçÃO DA AQUTSTçÃO

15.1- Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de

Contrato.
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16.1 - A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste procederá à emissão do empenho,
observando-se as condiçóes estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na
proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quãntidades, devendo
a entrega ser efetuada conforme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do
licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ne 8.666/93.

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Ad ministração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCAUZAÉO

17.1- Os critérios de recebimento e aceltação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência

19 - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de
Referência.

20 - DO PAGAMENTO

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei np 8.666, de 1993 e da Lei ns 10.520, de 2002,
a CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa
Maria do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções
previstas no art.87 da Lei ne 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustiflcadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou comêter fraude fiscal.

1))
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20.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

21- DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
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21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
suielta, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b! Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso

de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadlmplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

0 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.la promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA
que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade pâra contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como
o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.6 - A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.
21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei N" 8.556/93 e suas alterações.

,4

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCIÁRECIMENTO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
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22.f - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de

França Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP: 85230-000.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

im pugnação.

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pÍocesso licitatório deverão ser envlados ao

Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no

endereço indicado no Edital.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitâção.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a adm inistração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontÍeteção, o mais alto padrão dê ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "ptática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulênta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

1
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22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do Edital e dos anexos.
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateÍal, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática pÍevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DtSPOSTçõES FTNATS

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Santa Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação.
O Município de Santa Maria do Oeste - PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4'Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigênciâs formais não essenclais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualiíicação e a exata compreensão da sua
proposta.

24.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunlcação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado e ou Municípios.

n1

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
pÍoponente que o tiver apresentâdo, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contÍato ou do
pedido de compía, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da âmpliação da
disputâ entre os proponentes, desde que não compromêtam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
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24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilôes do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrêga
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões iudiciais resultantes deste Edital será
o de Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às
11h45min e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento
de Licitações, do Paço Municipel, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores
esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenlente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de RS 18.0f0,00(Dezoito mil e dez reaisl.

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

MITICIO VICENTE STROHER

PREGOEIRO

PORTARTA N.e t0t12022

Santa Maria do Oeste - PR, 14 de mêrço de 2023.
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ANEXO I

OBJETO: "AQUISIçÃO DE FOGÃO INDUSTRIAL E BEBEDOURO INDUSTRIAT PARA ATENDER A

DEMANDA DAS ESCOTAS E CMEI,S MUNICIPAIS DE SANTA MARIA DO OESTE PR"

coNtoRME SOtlclTAçÃo: 02/2023

observâção: (caso Necessário) A empresa vencedora do(s) Item(s) deverá observar' para o envio da

;-*; Íinal aiustada, ao valor obtido na fase de lances; Íespeiteda a proporcionalidade de

desconto paía todos os itens. Em caso de necessidade de aiuste no valor para o fechamento da

planilha do lote, a empresa poderá diminuir o valor e a.iustar o mesmo na plataíorma da BLL - Bolsa

de Licitaçôes do Brasil.

7.986,N 2.662,00,00

LÍ

DE EDDAP ACICAUL NAcoDETR5 IALDN UROUE DOBBE
NCONoxE11 OVF oRRF G RAEER çÃoTROS

MÍNIMO DUAS TORNÊIRAS'
10.024,.506,00UN00

O CARBONO SUPER RESISÍENTE EM PINTURA A

LETROSTÁÍICO, COM BASE FOSFATIZADA;

GÁs BAIXA PRESSÃO;

- VARÃO CROMAOO COM ÍAMPÃO E BICO DE ENTRADA DE

EVERSÍVEL;

REGISTRO CROMADO COM TAMPÃO E BICO DE ENTRADA DE G

EVERSIVEL;

REGTSTRO CROMADO DE 1/a";

TOTALMENTE DESMONTÁVEL PARA FACILITAR O TRANSPORTE

GRELHAS E QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO;

ALTURA PADRÃO COM PÉ 80 CM E SEM PÉ 25 CM (MESA);

TAMPÃO NO VARÃO PARA POSTERIOR COLOCAÇÃO DE REGI

ARA FORNO;

QUEIMAOORES COM ENCAIXE DÉ FÁCIL REMOçÃO P

MPEZA E MANUTENçÃO;

UTITIZAÇÃO EM COZINHAS INDUSTRIAIS E RESTAURANTES;

3 QUEIIúADORES DUPLOS E 3 QUEIMADORES SIMPLES;

INDUSTRIAL 6 BOCAS BAIXA PR ESSÃO-CORPOEMESA
pó

RMAZENAMENTO;

GRELHAS 3OX3O;

ALTÍSSIMA QUALIDADE;

VOLUME DO FORNOi 55 LITROS
í8.0'10,00

AL

maxmáx
do produto/serviço
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Solicitação ns (D2l2023)

1. DO OBJETO

1.1 Processo licitatório para "AQUlslçÃo DE FoGÃo INDUSTRIAI E BEBEDOURO INDUSTRIAI
PARA ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS E CMEI'S MUNICIPAIS DE SANTA MARIA DO

OESTE PR",

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1, Considerando a necessidade de adquirir fogão industrial e bebedouros para atender as escolas

municipais, bem como oferecer condições adequadas para a preparação da merende escolar e
fornecimento de água refrigerada, as quais exigem equipamentos maiores e de qualidade para

viebilizar o atendimento de demanda de alunos nas escolas e CMEI's, justifica-se a presente

necessidade de contratação de empresa para a aquisição dos obietos mencionados

3. DA CTASSTFTCAçÃO Or Srrú COÍúUM E MODAUDADE DE LlClTAçÃO

3.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.666 de 21 de junho de

1993, Lei Ne 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na

preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade

específica a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, ha;a

vista serem comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os bens que constituem o Obieto deste Planeiamento da Contratação enquadram-se no concêito
de bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1s da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame
licitatório seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menor pÍeço por ltem, em conformidade com
a lei mencionada.

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como
também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público
será mais satisfatoriamente etendido mediente a adoção dessa modelidade.

6É



6+ru

MuNtctplo DE sANTA MARTA Do oESTE - estRoo oo plRRtlÁ

cNPJ 95.684.544/0001-2ô

RUA JosÉ DE FRANÇA PERETRA, N.' 10 - cEp.: 85.23G000 - FoNúF/ü (42) 36441359

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha
pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sêm

necessidade de avaliação minuciosa.

4, DO CR|TÉRIO DE JUTGAMENTO

4.1 O critério de julgamento será "menor preço por ltem"

s. DAS ESPECTFTCAçÕES E VATORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha abaixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais
fornecedores, principâlmente no ramo a que se relaciona o item.

1 BEBEDouRo TNDUSTRTAL DE coLUNA carncroaor or roolr
LrrRos, REFRTGERAÇÃo + FtLTRo. 110v EM rNox, coM NoJ

MÍNrMo DuAs ToRN ErRAs.

00 UN 2.662,00 7.986,00

2 INDUSTRIAL 6 BocAs BAIXA PRESsÃo. coRPo E MEsA

cARBoNo supER REstsrENTe eu ptrutunn I pó

lerRosrÁrrco, coM BASE FosFATTzADA;

eÁs serxA pnessÃo;

vARÃo cRoMADo coM TAMpÃo E Brco DE ENTRADA DE G

REGISTRo cRoMADo coM TAMPÃo E BIco DE ENTRADA DE

EVERSIVEL;

REGTSTRO CROMADO DE 1/4";
ToTALMENTE DESMoNTÁVEL PARA FAcILITAR o TRANSPoRTE

GRETHAS E QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO;

ALTURA pADRÃo coM pÉ 80 cM E sEM pÉ 25 cM (ME5A);

ÍAMpÃo No vARÃo PARA posrERroR coLocAçÃo DE REGrsrRo

euEtMADoREs coM ENcArxE DE tÁcrl REMoçÃo pA

uILtzAÇÃo EM cozrNHAs rNDUsrRrArS E RESTAURANTES;

- 3 QUEIMADORES DUPLOS E 3 QUEII\,,IADORES SIMPLES;

00

REVERSÍVEL;

MAZENAMENTOj

PARA FORNOj

LIMPEzA E MANUTENçÃoj

GRELHAS 3OX3O;

ALÍíSSIMA QUALIDADE;

VOLUME DO FORNO: 55 LITROS

UN 2.s06,00

TOTAL 18.010,00

Item Nome do produtolserviço

lo,.nt
Unid Preço mdx Preço máx

lotal

10.024,00
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5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item,
optando-se pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores
coletados no mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre
os valores contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, Íoi utilizado um Conjunto de preços obtidos .iunto à

fornecedores.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,
resultante do fornecimento.

6. TOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

6.1. Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP 85.230-000, Centro,
Santa Maria do Oeste PR, de 2ê à 6? feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às

17h00mln. Onde será informado o local de instalação.

6,1.1 Os produtos descritos no subitem antêrior deverão estar em total acordo com as exigências do
ANExO A deste termo.

6.1.2 O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, a contar da assinatura do contrato

6.2 É de inteiÍa responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua oriBem até o local

de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais
defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

6.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

6.4 Caso os produtos não seiam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6.5 Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.6 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prâzo
de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

_j
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6,8 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do pÍazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

6.10 O recebimento provisório ou definitivo do obieto não exclui a respo nsa bilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.11 Se a entreBa e/ou a substituição dos bens não for realizada no prazo estipulado, o fornecedor
estará sujeito às sanções previstas no Edital e no contato.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

7.1 O período de garantia e de no mínimo 12 meses.

7.2 A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

S. DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal e recebimento
dos produtos.

8.2 Na nota fiscal deverão constar informaçôes correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da
FORNECEDORA, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

9.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair Jose Ferreira de Lima, CPF:

857.956.159-00.

)

5.7 Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação dâ CONTRATADA, ficandc às suas custas, inclusive das despesas referentes
à retirada dos bens reieitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

9. DOs FISCAIS DO CONTRATO
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9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADÀ

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ns 8.656, de 1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas es ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem,

transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,

inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais deÍeitos de

fabricação.

10.2 Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste

Termo de Referência.

10.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

10.2.2 Assumir integralmente a responsa bilidade de cotar modelo que atenda as características do

edital, mesmo que este seia diferente do modelo de referência.

10.3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

10.4 Obedecer às especificações do ob.ieto, observando a qualidade e prazo exlgidos deste Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os pÍeços constantes da proposta apresentada.

10.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
transporte ou armezenamento.

10.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fornecimento dos produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

a

10. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

10.2,3 Possívels divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é e verificação e o
atendimento às caracterÍsticas do produto.
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10.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

10.8 Manter, até o efêtivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habilitação e quallficação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

10.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente
produto.

10.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
ob.jeto do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

10,11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

10,12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório

10.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadam€,nte

10,14 Operar como uma organização completa e independente.

10.15 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10.16 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilldade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

10.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.18 Fornecer e utilizar toda a compêtente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especÍfica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o obieto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no
edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

2l_
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10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar
preiuízos à Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirií deliberar
a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

10.21 Manteí sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do ob.ieto deste Contrato.

11. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRÂTANTE

11.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.

U.3 Exigír o cumprimento do obreto desta licitação, segundo suas especificações, prazosr e demais
condições.

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos,

11.6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.

11.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

11.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação
e recebimento deÍinitivo.

11.9 Rejeitar o obleto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob penâ de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

ru

11,4 Acompanhar a entÍega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
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11.10 Comunicar à coNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no obieto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido.

11.11 Reieltar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigaçõês assumidas pela

CONTRATADA.

11.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA

com têrceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.13 Comunicar, por êscrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

11.14 Proporcionar todas as facilidades para que as coNTRATADAS possam cumprir suas

obrigações dentro das normas e condições deste Edital.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do obieto da presente licitação ocorrerão por

conta dos recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias:

13. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

13.1Comete infração admlnistrativa, nos termos da Lei ne 8.566, de 1993 e da Lei np 10.520, de 2002,

a CONTRATADA que:

13.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas

e legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei

8.666/93.

13.1.2 O licitante que ense.iar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

103 l+.l.SO.sZ OO Oo Do Exercício2023 1630 lOa.OOS. r Z OOS.tZOt lOea
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13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem pre.juízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da
percela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

13.2,4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

13.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autorldade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

a CONTRATANTE pelos prejuízos ceusados;

13,3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a

CONTRATADA que:

13.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditóÍio e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidia riamente a Lei ne 9.784, de 1999.

13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

13.5 A autoÍidade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo dã pena, a reincidência de transgressões por parte da
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CoNTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como

o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

13.6 A apllcação das sanções administÍativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município.

13,7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem pre.juízo das cominaçóes

impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alterações.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

14.1. O licitante/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e íazer observar o mais

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, rêprimir e denunciar toda e qualquer prática que

possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:

a) prática corÍupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do

contrato;
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação

ou de execução do contrato;
c) pÍática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em

níveis artificiais e não competitivos;
d) pÍática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indlretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas

acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercÍcio do direito de inspeção

para apuração de qualquer das práticas acima.

Santa Maria do Oeste Pr, 14 de março de 2023.

__J
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ANEXO

PREGÃO, NA FORMA ETETRôNICA, N9 M/2023

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAI (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ng u/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus

ânexos.

IDENNFICAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE C CPF:

ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEQUADO AO IÁNCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)
coNDrçÕEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocâtório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo , a contar do

recebimento definitivo do obieto pela CONTRATANTE.

I-OCAI E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado.já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encârgos sociais, obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobrê a contratação.
VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

TOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATÉ DEOSÃO.

ru
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ANEXO IV

DECLARAçÕES UNIFICAOAS

CNPJ/MF: FONE/FAX: (0xx..........)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado

pela Prêfeitura do Municíplo de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos peÍa licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

b) Cumprimos plenamente os Íequisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei np 8.665/93, de 21 de iunho de 1993 ê demals legislação

pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular peÍante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do

disposto no inciso XXXlll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contreto social, estatuto social),

impedidas de contÍatar com o Município de Santa MaÍia do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e

da Lei ne 8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estemos sob o Íegime de microempresa ou empÍesa de pequeno porte, para efeito do disposto na

Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. slM ( ) NÃo ( ).
..,....... de...............'............ de 2023.

Assinatura e ldentiÍicação do Responsável Legal e da Empresa

RG/CPF:
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Rua n9

Bairro CEP

Cida de

Conta Corrente ne

lnscrição Estadual ne

Telefone

Agência Banco

lnscrição Municipa l/lSS (alvará) ne

Fax

Contador da empresa Telefone
Z . DO REPRESENTANTE TEGAT AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome

Data de Nascimento
Escolaridade RG nP Órgão emissor _
CPF

Rua

Estado CEP

Fax Celular
localedata: I I /2023

E-mail

AssinatuÍa e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

Telefone

CNPJ 95.684 544/0001-2ô

ANEXO V
DECTARAçÃO CONTENDO INFORMAçÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial

Estado
aN Dl 

^9

Estado Civil

n9-
Bairro _ Complemento _ Cidade _
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO NS XXX/2023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - pR e
a empresa na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNTCÍPIO DE SANTA MARTA DO
OESTE, Estado do Paraná, pessoa iurídica de direito público interno, com sede à Rua XXXXX ne XXX,
inscrito no CNPJ/MF sob ne XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
XXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CURG ne Xxxx SSp/pR, e inscrito no CPF/MF
sob n9 XXXX, e CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua

_ ne- Bairro , CEP: . na cidade de , Estado , inscrito
no CNPJ/MF sob ne , neste ato representada pelo Sr. , residente e domiciliado a rua

, na Cidade de , Estado do portador da cl/RG n0 _ e do CPF/MF ne _.

cúusuLA I - oBJETo
"AqUISIçÃO DE FOGÃO INDUSTRIAT E BEBEDOURO INDUSTRIAL PARA ATENDER A
DEMANDA DAS ESCOTAS E CMEI'S MUNICIPAIS DE SANTA MARIA O OESTE PR", conforme
exigências descritas no presente EDITAt e TERMo DE REFERÊNclA.

conforme a seguir:

rTEM cÓDtGo DEscRtçÃO QTDE uNrD. MARCA

VATOR POR

ITEM

VALOR

TOTAT

1

2

cúusurA [ - FUNDAMENTAçÃo rEGAr

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.520 de !710712002 e Lei ns

8.665/93, e de acordo com as conclusões do PreSão Eletrônico n.eXXV2023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusulA ilr - vAr.oR
O valor aprovado para o objeto é de R$ ), denominado valor contratual

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do ob.ieto da presente licitação ocoÍrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dotaçôes
ixercicio dalConta da lFuncional programática lFonte lNatureza da lGrupo da Íonte
teso€sa loespesa I loe ldespesa I
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cúUsUtA Iv - PAGAMENTo
O pa8amento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informaçóes correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
ParágraÍo Segundo
O pagamento está condiclonado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns 3.330/2008.
ParágÍafo quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadâstraljunto à Secretaria

de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu nome não

poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA v - FoRMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os equipamentos deverão seÍ entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da êssinatura do

contrâto no seguinte endereço, Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000,

Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2e à 63 feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min

às 17h00min.

Parágrafo PrimeiÍo
Os produtos descÍitos no item anterioÍ deveÍão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do TêÍmo de Referência.
PaÍágÍaÍo Segundo
É de inteira responsabilidade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,

transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,

inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

ParágÍafo TeÍceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação

de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto

rlQ I

I

)

recurco

I I
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cúusurA v[ - oBRtGAçÔEs DA CoNTRATADA

A cONTRATADA obriga-se à:

e) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especiÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta.

PaÍágÍafo Sexto
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no Prazo

de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

PaÍágÍafo 5étimo
Caso seiam reieitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias a

contar da notlficação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

Parátraío Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

ParágraÍo Décimo
O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Pa.ágÍafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estaÍá suieita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da acêitação, o adiudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo

que o ato do recebimento não importará na aceitação.

PaÍágÍafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
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seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

^. 62

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabÍicação.

b) Entregar os produtos cotados em estritê conformidade com as especificações exigidas no Termo de

Referência.

c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsa bilid ade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

- possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a GoNTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do êdital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumlr integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

Í) Obedecer às especificações do obieto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

l) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação ê qualificação exigidas em lnstrumênto Convocatório.

o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente.

q) suieitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

respo nsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço'

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento

e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam

vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários

à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e

de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE'



x1

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÂ

CNPJ: 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ DE F&ANÇA PEREIRA, N.' 1o ' cÉP.: 85.230{00 - FoNE/F/ü (42) 36441359

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisque

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decor

r danos pessoais, materiais ou morais

rência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente liciteção, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade'

s1 iornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inilusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargossociais,tributários,previdenciários,fundiáriosedemaisqueincidamouvenhamaincidir
sobre-o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no

edital, pari com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada'

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar preiuízos à

Administração.
u) comunicar expressamente eo Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

s'rtuação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação'

v) Mánter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e quelquer

assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em rarão da

execução do objeto deste Contrato.

ParágraÍo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses'

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

CúUSUtA VIII . OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A cONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à cONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais'

bl Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c}Exigirocumprimentodoobjetodestalicitação,segundosuasespecificações,prazosedemais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa'

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliãção dos produtos'

0ReceberoobietoeconferirasespecificaçõestécnicascomãsconstantesnoTermodeReferência,
noinstrumentoconvocatórioenapropostadacoNTRATADA,recusando-onah|pótesede
desconformidade com as características pretendidas'

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos' por meio da Comissão de

iecebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a en;ega total, fiel e correta do obieto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h)Verificarminuciosamente,noprazofixado,aconformidadedosbensrecebidosprovisoriamente
com as especificaçôes constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceltação e

recebimento definitivo.
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i) Rejeitar o obieto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperÍeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que se.ia substituído, reparado ou corrigido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pele CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordlnados.
m) Comunlcar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, âpontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumênto

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsUIâ IX - RESPONSABITIDADE SOUDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público .losé Ferreira de Lima CPF ng

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo PrimeiÍo
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Np 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusulÁ x - sANçÔEs ADM|NlsrRATlvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) o licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, sê recusar

iniustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

ParágraÍo Primeiro

fi_
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A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos slgnificativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso

de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e! Suspensão de licitar e impedlmento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

a CONTRATANTE pelos preiuízos causados.

ParágraÍo Segundo
Também fica sujelta às penelidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
blTenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

PaÍágÍafo TeÍceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.656, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATAOA,

levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado

à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

PaÍágÍafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabllização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administÍativas pÍevistas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas elterações.

cúusuLA xr - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo

I
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Os licitentes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.
ParágraÍo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticâs:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o ob.jetivo de influenciar a ação dê servidor público no processo de licitação ou na

execução dê contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um pÍocesso licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusutÁ xil - DrsPosrçôEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas
ou questôes decorrentes deste contrato.
E, por estarem iustos e contratados, íirmam o presente Contrato em 03 (três)vias de igualteor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste/PR, _ de _ de 2023.

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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AVISO DE LICITACAO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 2212023

MODALIDADE: PREGÃO EIETRÔNICO N.9 1212023

OBJETO: "AqUISIçÃO DE FOGÃO INDUSTRIAL E BEBEDOURO INDUSTRIAL PARA ATENDER A
DEMANDA DAS ESCOLAS E CMEI'S MUNICIPAIS DE SANTA MARIA DO OESTE PR', de acordo
com as demeis especificações do edital e ânexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h0omin do dia 30 de março de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 30 de março de 2023.

lNlclo DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 30 de março de 2023

LOCAL: www.bll.ors.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

VATOR MAXIMO: RS 18.010,00(Dezoito mil e dez reais).

CRITÉR|O DE JUTGAMENTO: Menor Preço Por ttem.

- AQUTSTçÂO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230{00, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.gov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@ya hoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 14 de março de 2023.

,'/r,/,',,, ,-/-/,--
MTLICIO VICÉNTE STROHER

Pregoeiro - Portaria n' tOt/2O22

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei
Federal n.e LO.52O/20O2, com aplicação subsidiária da Lei Fedêral n.e 8.656/93 e suas
alterações posteriores, comunica que realizará licitação conformê as seguintes
especificações:
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BLL GOlrlPN.f,§
Extrato de publicação
pRrcÃo E LETRoN tc o - 1212023

No PRoc. ADM.2212023

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMpRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CON FORM E EDITAL realizará PRECÀO ELETRON ICO
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PuBUcaçÃoi t4l03/2023 16r25

o REC. PROPOSÍA 15/03/2023 08.m

Vara. pnoposro ,o/03/2023 09:oo

r{ícto DTSPUTA: 30103/2023 09:30

TIPO DE IAÍ{CE: MENOR LANCT

TIPO ENCÉRRAMENIO: AAERTO

EXCIUSIVO ME:SlM

vALOR IOTÂL DO PROCESSO: RS 18.010,0000

O&ETO DO PROCESSO

aQUtstçÂo DE FoGÀo tNDUsÍRrat- E BEBEoouRo rNDUsrRrat paRÂÂÍENDER Á DEMANDA DAs EscoLas E cMEt s MUNtctpats

DE SANTÂ MARIA DO O§TÊ PR

Pêra demais inlormàçôê§ .ôntato viã e'mâil: pmsmo@yahoo.com.bí, telêfonê: 4236441359 ou acesso pelo link: IEo§://bllcomoras.com/píocess/pro€êssViêw?
p-ala&Eh5!8kz%sDskDÍRUtiP!§:llhlúzwAHPYHhNwofoF3DewWUdto293plD§5lry!&§Skf§ll&llt!02Sgd3slv8lxRpsuswLÍT izoJGro3xcG3sztoN wc%3p

MILICIO VICENTE STROHER

SANTA MÂRtA DO OISTI pR- 14/03/2023
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Detalhes processo licitatóriô

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANÍA I,IARIA DO OESTE

Ano* 2023

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 12

Modatidade* pregão

Número edrtal/processor 12

f ..urio. Drôv.nl.nt.s d. or!ânl.ho. irt.rn.cton.tr/mut t.tGr.t. d.
lnsUtuido Finân.eira

Contrato de Émprestimo

Formâ de Âvalação Meôor Ploço

Dotação Orçâmentária* 0800312365 120 r 10384490520000

Prêço máximo/Referência de preço - 18.010,00

cdR..

Volkr

Dêscrição Resumida do objeto* aeulsl$o oe rocÃo tNDUSÍRIAL E BEBEDôuRo INDUsTRTAL pARA aTENDER

A DEMÂNDA DAS ESCOLAS E Ctt4EI'S t"tUNICrpÁrS DE SANTA MARIA DO OESTE

PR

R$1

Data de Lànçamento do Edital 1479372623

Dab da AberbJra dàs Propostas 30/03/2023 Data Regisüo

Datô da Âberhrra das Propostas Dâtà Rêgistro

Data de Lançimento do Editâl

oata dâ Abeft,râ das Propostas

Há itefls exciusivog parô Epp/ME?

Há cota de partkjpação para Epp/ME?

Írata-se de ob.à coín odgência de suko.üatação de Epp/MÊ?

Há píoídàde parô aquisições de micÍo€rnpresàs regionais ou locais?

Dôta Cancêlamento

CPF| s7800588904 (Iasaul)

t4l03lzoz3

Sim

Náo

Não

Sim

Percentual de participação: 0,00

NSi



15/03/2023. 08:09 Prêfeitura Municipal de Santâ Mariê do Oeste

ESTADO DO PARA\A
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE S-A.NTA NTARIA DO OESTE

LrcrT{ÇÂo
\\.ISO DIi LICI'I\ÇiO

PROCEDIMENTO LICTTATÓRIO N ,' 2212023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔUICO N.' IZTZOZ:

O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do paraná com
fundamentô na Lei Federal n.' 10.520/2002. com aplicaçào
subsidiária da Lei Fcdcral n." 8.66ó 9-l c suâs alicraçôcs
posteriores. comunica que realizará licitaçâo conforme as
seguintcs especifi cações:

OBJETO: .AQUISIÇÃO DE FOGÃO INDUSTRIAL E
BEBEDOURO INDUSTRIAL PAR{ ATENDER A
DEMANDA DAS ESCOLAS E C]\ÍEI'S MUNICIPÂIS DE
SANTA MÂRlÀ DO OESTE PR,'. de acordo com as demais
especificações do €dilal e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do
dia 30 dc março de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 30 rle
março de 2023.

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS
09hl0min do rlia 30 dc março de 2023.

LOCAL: wrry.bll.org.br "Acesso ldentificado no link -
licitações"

VALOR §IAXIMO: RS I E.010,00(Dezoito mit c dez reais)

CRITÉRlO DE JULcANTENTO: Menor prcço por ttem.

- AQUISTÇÀO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por
parte dos interessados na Divisào de Licitações, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste PR, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às l2:00 e das
13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletÍônico:
www.santamariadooeste.pr. gov.br

lnformações: (42) 9 984l-0495
pmsmol icitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR. l4 de março de 2023.
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Código IdentiÍicador:591 6l 3 22

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no diâ l5/03/2023. Edição 2730
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sire:
https://www.diariomun icipal.com.br/amp/
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uNlctpto DE sANTA tARIA Do oESÍE - EsrADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOSÉ OE tR^llça PÊRE|RA, li'l0 - cEP â6.2!O-OOO F Ol{ E/F Al: (04r} 36a'_11'7/12"

óficio n.s OO3(2O23 Santa Maria do Oeste - Pr, 20 de Março de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n'e 326/2011' ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município

http://www.santamãriadooeste.pr.gov.br:

. PREGÃO ELFTRÔNICO N.9 1Ol2023

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 1U2023

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 I2I2O23

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 13/2023

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 1412023

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 15/2023

Sendo o que nos apresentâva, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

l

MltÍ STROHER

Exmo. Senhor:

TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara MuniciPal

Santa Maria do Oeste - Paraná

Departamento de Licitação
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÁO ELETRÔNICO N' 1212023
Processo Administêlivo Na 2212023

Tipo: AQUIStÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Datâ de Publicâçã o. 1410312023 16:25:14

LOTE í
Item:1 Ouant.: 3 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 2.662,00

Descrição: BEBEDOURO tNDUSTR|AI OE COLUNA CAPACIDADE DE 100 LITROS, REFRIGERAÇÃO + FILTRO.

1 1OV EM INOX, COM NO M|NIMO DUAS TORNEIRAS.

vautor
PARTICIPANTE 047

Marca/Modelo
dap / dêp

Valor
2.662,00

LOTE 2

Itêm:'l Quant.:4 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 2.506,00

Descrição: FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS BAIXA PRESSÃO - CORPO E MESA DE AçO-qâLB9!_O_qY?E1.. 
^ " ^RESISTENTE EM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICO, COM BASE FOSFATIZADA;. GAS BAIXA PRESSAO;. VARAO

ônóúnoo õoú rÁnrpÀo E Btco DE ENTRADA DE GÁs REVERSívrl;- RectsrRo cRoMADo coM rAMPÃo E

aiôõ-óãÉNÍRÀon óE cÁ§ ÁevÊnsvel;- REGtSTRo cRoMADo DE 1/4";- ToTALMENTE DESMoNTÁvEL
PARA FACILITAR O TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO;. GRELHAS E OUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO;-

AriÚnn pnOnÃO COM pE B0 CM E SEM PE 2s CM (MESA); TAMPÃO NO VARÃO PARA POSTERIOR
CorôCncÃO DE REG;STRO pARA FORNo:- OUETMAD9RES CoM ENCAIXE DE FÁclL REMOÇÃo PARA

Lti,,tpEzA Ê MANUTENÇÃO:- UTtLtzAÇÃO EM COZINHAS INDUSTRIAIS E RESTAURANTES;- 3 QUEIÀ,,IADORES

DUPLOS E 3 OUEIMADbRES SIMPLE-S;- GRELHAS 3OX3Oi ALTíSSIMA OUALIDADE;- VOLUME DO FORNO: 55

LITROS

Autor
PÂRTICIPANTE 097

PARTICIPANTE 023

Valor
2.506,00

2.506,00

Marca/Modelo
ITAJOBI i LINHA ATIVÔ

dap I dap

t
§

1de'1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1212023
Processo Administrativo No 2212023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: l\,4lLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 1410312023 16:25.14

Itêm:1 Quant.: 3

LOTE 1

Unidade: UNIDADE Vâ1. Ref.: 2.ô62,00

Descrição: BEBEDOURO INDUSTRIAL DE COLUNA CAPACIOADE DE 1OO LITROS, REFRIGERAÇÃO + FILTRO
,1OV EM INOX, COM NO MINIMO DUAS TORNEIRAS.

tor Marca/Modelo Va lor

D, DE ALMEIDA PIRES dâp / dâp 2.662,00

Item: 1 Ouant.:4

LOTE 2

Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 2.506,00

DescriÇão: FOGÃO INOUSTRIAL 6 BOCAS BAIXA PRESSÃO - CORPO E MESA DE AÇO CARBONO SUPER

RESISiENTE EM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICO, COM BASE FOSFATIZADA;- GÀS BAIXA PRESSAO:- VARAO
Cnôúaóo coM TAMpÃo E Btco DE ENTRADA DE GÁs REVERSível;- Reotsrno cRoMADo coM TAI\,IPÃo E

elCô Oe ENTRADA DE GÁS REVERSTVEL;- REGTSTRO CROMADO DE 1/4";- TOTALMENTE DESMONTÁVEL
PARA FACILIÍAR O TRANSPoRTE E ARMAZENAMENTo;- GRELHAS E QUEIMADORES EM FERRo FUNOIDO;-

ALTURA PADRÃO COM PE 80 CM E SEM PÉ 25 CM (MESA):- TAMPÃO NO VARÂO PARA POSTERIOR
Cór-ocnçlo DE REGts-TRo eARA FoRNor- QUEtt\,'tADoRES coM ENcAlxE DE FÁclL REN/oÇÃo PARA

LIIVPEZAE MANUTENÇÃO;- UTILIZAÇÃO EM COZINHAS INDUSTRIAIS E RESTAURANTES;- 3 QUEIMADORES
DUpLOS E 3 QUEIMADORES SIMPLES:- GRELHAS 30X30;- ALTiSSIMA QUALIDADE;- VOLUME DO FORNO: 55

LITROS

Autor
D. DE ALMEIDA PIRES

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

Marca/Modelo
dap / dap

ITAJOBI / LINHA ATIVO

Valor
2.506,00

2.506,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

t/l

1 de2



gr{

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA
Horárlo: 30/03/2023 08:50 Oocumênto: Ato Constitulivo (Estatuto ou Contrato Social)

EnderGço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.net/padicipanldocuments/9í48c59b24cd451a84d6040b31e0'l 126-pdf

Horárlo: 30/03/2023 08:50 Documento: Cadasho de CNPJ

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/a5Ídb95Í2c4d40d7873S9c9767b33aô8.pdf

HoráÍio: 30/03/2023 08i50 oocumento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

EndeÍrço: http:/íancêeletronico.blob.core.windows.neUparticipanldocuments/95c8acdcbdd(Ne828a49d93ce654a6a0.pdf

Horário: 30/03/2023 08:50 Documento: Ceítidâo coniunta de débitos rêlativos a Tributos Federais

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.corê.wndo! s.nevparticipântdocumenty36520cd8b3b944Pa 1d90850082221bS.pdf

Horárlo: 30/03/2023 08:50 Oocumênto: Certidão de rêgularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endêroço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupâÍtacipantdocumentíe01c499ac5c7401fuÍ6aa23b8âbc03cê.pdÍ

)Ério: 30/03/2023 08:50 Documênto: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Ender€ço: httpr/lanceeletronico.blob.core.wndows.nêuparticipantdocuments/5e023d1abc304ffc9'1e432a5c15eêê19.pdÍ

Horárlo: 30/03/2023 08:50 Oocumênto: Certidão de regulândâde débilo para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceelêlíonico.blob.core.windows.neUparticipanldocumentí39â0040E47b4a25b3a41cbd37ace l cb.pdf

Horárlo: 30/03/2023 08i50 Documênto: Cenidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Enderêço: http://tanceeletronico.blob.core.wndows.nevparticipantdocuments/1 14db1 1416b2450483&b8f5c1Íb58f1.pdf

Horáío: 30/03/2023 08:50 Documento: Certidão Negativa de Falênciâ ou Concordata

EndeÍeço: httpJ/lanceelelronico.blob.core.windows.net/participanldocumênts/c48f826de3934e59920b72589b9308ec.pdí

Horário: 30/03/2023 08:50 Documento: Certidáo SimpliÍlcâda da Junta Comercial

Endêrêço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neupanicipantdocuments/Íe03809197b948fc9350eeb9í80dac1d.pdÍ

HoÉrlo: 30/03/2023 08:50 Documênto: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endêreçor http://lancêêlelronico.blob.core.windows.neUpaÍticipantdocumentyscí184c5c499454í88f5E5cd085da5f.pdf

HoráÍlo: 30/03/2023 0E:50 Documento: Oeclaraçáo de cumprimento dos Íequisilos de Habilitaçáo

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.net/paÍticipantdocuments/ce55814584cÍ424aa552ç7f4ee88364l.pdl

Horário: 30/03/2023 08:50 Oocumênto: Declaração de enquadramento no regime de tributaçáo de ME/EPP

Endêr.ço: http://lanceêlêtronico.blob.core.windows.nevpaíticipanldocumênts/58637415bc0a47sc9b3d'1 15b3â5of627.pdf

'loráÍio: 30/03/2023 08i50 Docum€nto: Declêrêção de ldoneidade

\Éndereço: httpJ/lanceeletronico-blob.corc.wlndows.neuparticipan ldocútnenÍil42b22221a2c!4d52bdd19adod23a6067.pdf

Horárlo: 30/03/2023 08;50 Documenlo: Declaração de inexistência de íatos impêditivos ou supervenientes

Ende16ço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipanldocumentí75dbaccd2bd&232989Íd5efbb06650a.pdf

Horário: 30/03/2023 08:50 Documcnto: Declaraçáo de inexistência de parentes

Eídêrêço: httpJ/lanceeletronico.blob.corê.windows.neípanicipantdocúmênts/16de34bd3a44afa80'l c16d33ba60665.pdÍ

HoÉrlo: 30/03/2023 08:50 Oocumento: Declarâçáo de não utilizaçáo de mâo de obra infantil

Endêrêço: http://lancêeletronico.blob.core.wndows.nevpanicipantclocuments/6e2199c629bf4292aa635bc.963d6970.pdf

Horárlo: 30/03/2023 0E:50 Documonto: OedaraÉo de responsabilidêde

Endêreço: http:/Ianceeletronico.blob-mre.windows.net/pârticipântdocuments/ê6e13a07ceb64882ased04ce60g4e74f.pdf

Horárlo: 30/03/2023 08:50 Documênlo: Proposta em papeltimbrado, assinada e com CNPJ

Enderêço: htipr/lanceeletronjco.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/o81945b5a9fe4955aeae6d129938i/19-pdf

,'{)

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

2de2 il



35

TUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1212023
Processo Adminislíalivo No 2212023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 1 4 10312023 I 6.25:1 4

LOTEí-LOTEl

3OI0U2O23 09:32:02 D. DE ALMÉ|DA PIRES

VÁLIDO 2,662.00

LOTE2-LOTE2

30/03/2023 09:32:02 D. DE ALMEIDA PIRES

VÁLIDO 2,506.00

3O/03/2023 O9:32:02 REDEPEL DISÍRIBUIDORA LÍDA

vÁLlôô 2.506.00

30/03/2023 09:34:32 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO 2.505.00

30/03/2023 09:51 :48 REoEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 2,500.00

/Gerado em: 30/03/2023 13:10:01
íde1

/\
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA. PATTE 1 dC 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1212023

Processo Administrativo N" 22l2023
TiPo: AQUISIÇÃO

PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER
Data de Publicaçã o. 'l.410312023 1625:14

MOVIMENTOS DO PROCESSO

23t0312023 23 06:02 ESCLARECIMEN TO REOUER IDO LARYSSA MARIA CAVAL REt 3992804 I 865 (47.745.673/0001-

Boa noite Sr. pregoeiro, gostaríâmos de participar, será aceita proposta de empresa localizada fora da regionalidade cadastrada na

olataÍormâ?
'0312023 1614'l:01 RESPOSTA DE ESC LARECIM ENÍO PREGOEIRO

\íoa tarde, Se a empresa estiver nos municipios cadastrados na plataforma ela podeÍá participar' Caso contrario o sistemâ não

esclarecimentosaceitará. Estamos à disposiçâo para malores

29/03/2023 09:14:10 CADASTRO OE PROPOSTA D. DE ALIúEIDA PIRES

30/03/2023 08:06:55 CADASTRO DE PROPOSTA REDEPEL DISÍR IBUIDORA LTDA

:O/Og/ZO2l Og:50:SS ILTERAÇÃO DE PROPOSTA REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

30/03/2023 09:30:51
BOM DIA A TODOS

MENSAGEM PREGOEIRO

30/03/2023 09:3í:27
OBRIGADO POR PAR

MENSAG
TICIPARE

EM PREGOEIRO

MDESTTALIcITAÇÃo.LEMBRANDoSEMPRÊoFERTARPRoDUToSELANCEScoNFoRME
AS ESPECIFICAÇÓES DOA EDIÍAL
30/03/2023 09:31:49
DESEJO A TODOS UM ÓTIMO CERTAME

MENSAGEM PREGOEIRO

LOÍE I - HABILITAçAO
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:1 Unidade

escriÉo: BEBEDOURO
\{OM NO MINIMO DUAS

Ouantidade: 3

:UNIDADE
INDUSTRIAL DE COL
TORNEIRAS.

Velor lJnil.:

Marca: dap

UNA CAPACIDADE DE 1OO LITROS, REFRI

lvlodelo: dâp

GERAÇÀO + FILTRO. 1 1OV EM INOK

Valor Total: 7.986,002.662,00

cLASSIFTCAçÃo

Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial Ofertâ Final Dlt.(%) itE

1 D, DE ALMEIDA PIRES 2.662.00 Sim

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial oÍêrta Final DlÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento oferta lnicial Ofeía Final DÚ.(%) ME

MOVIMENTOS OO LOTE

1410312023'16i25t14 PUBLICADO

15/03/2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

30i03/2023 09:00:00 ANÁLlsE DE PROPOSTAS

30/03/202309:32:02 DISPUTA

30/03/2023 09:32:02 LANCE D. DE ALMEIDA PIRES (PARTICIPANTE 047) 2.662,00

1

Gerado em: 30/03/2023 09:42:03 1de3

047 19.957.666/0001s0 2.662,00

OESCLASSIFICADOS

/



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

3OtO3l2O23 O9t12tO2 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é D. DE ALMEIDA PIRES

3OlO3l2O23 O9t42tO2 HABILITAçÃO

LOTE 2 - HABILITAçÃO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
It.m: 1 Unidade: UNIDADE Marcâ: ITAJOBI Modelo: LINHA ATIVO

DESCTiÉO: FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS BAIXA PRESSÃO - CORPO E MESA DE AÇO CARBONO SUPER RESISTENTE EM
PINTURA A PO ELETROSTATICO, COM BASE FOSFATIZAOA;- GAS BAIXA PRESSAO;- VARAO CROMADO COM TAMPAO E
BICO DE ENTRADA DE GÁS REVÊRSIVEL;- REGISTRO CROMADO COM TAMPÃO E BICO DE ENTRADA DE GÁS
REVERSIVELi. REGISTRO CROMADO DE 'Il4';- TOTALMENTE DESMONTÁVEL PARA FACILTTAR O TRANSPORTE E
ÀRMAZENAMENTO;. GRELHAS E OUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO;. ALTURA PADRÃO COM PÉ 80 CM E SEM PÉ 25 CM

:SA);- TAMPÃO NO VARÃO PARA POSTÊRIOR COLOCAÇÃO DE REGISTRO PARA FORNO:- QUEIMADORES COM ENCAIXE
\EÉ FÁCIL REI',,IOÇÀO PARA LIMPEZA E MANUTENÇÃO;. UÍILIZAÇÃO EM COZINHAS INDUSTRIAIS E RESTAURANTES;.3
OUEIMADORES ÓUPLOS E 3 QUEIMADORES SIN,lPLESi. GRELHAS 30X30;. ALTíSSIMA QUALIDADE;- VOLUME DO FORNO: 55
LITROS
Ouantidade: 4 Valor Unit.: 2.505,00 Valor Íotal: '10.020,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RÉDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

2 D. DE ALlr,,lElDA PIRES

097 07.481.107/0001-48 2.506,00

2.506,00

2.505,00 Sim

0,04 Sim2.506.00023 19.957.666/000160

DESCLASSIFICADOS

Razâo Social Num Documento

INABILITAOOS

Oferta lnicial Oferta Final oí.(%) ME

Razão Social Num Oocumento

MOVIMENÍOS DO LOTE

OÍêrta lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

1410312023 16;25:í4 PUBLICADO

rs/03/2023 08:oo:oo REcEPÇÃo DE PROPOSTAS

/03/2023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

30i03/202309:32:02 DISPUTA

30103/2023 09:32:02 LANCE D. DE ALMEIDA PIRES (PARTICIPANTE 023) 2.506,00

30/03/2023 09:32:02 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 097) 2.506,00

30/03/2023 09:34:32 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 097) 2.505,00

30/03/202309:42:02 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é REDEPEL DISTRIBUIOORA LTDA

30/03/202309:42:03 HABILITAÇÁO

0

Gerado em: 30/03/2023 09:42;03

l
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Ll

9q

MIL VICENTE STROHER

DE APOIO

MEMBRO OE AP RA

Gerado em: 30/03/2023 09:42:03 3de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNIGO N' 1212023
PÍocesso Administrativo No 2212023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 1410312023 16:25j14

TOTAL DO PROCESSO: 18.006,00

D. OE ALMEIDA PIRES 19.957.666/0001-60 7.986,00

LOTE 1 Ouant.: 1 Num: 047 Lance: 2.662,00 Total:7.986,00

1-cm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: dap Modelo: dap

Descrição: BEBEDOURO INDUSTRIAL DE COLUNA CAPACIDADE DE 100 LITROS, REFRIGERAÇÃO + FILTRO.

11OV EM INOX, COM NO M|NIMO DUAS TORNEIRAS,

Quantidade: 3 Val. Ref.: 2.662,00 Valor Unit.: 2.6ô2,00 Total ltem: 7.986,00

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 07.48í.í 07/0001-48 10.020,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: ITAJOBI Modelo: LINHA ATIVO

Descrição: FoGÃo lNDUSrRlAL.6 BocAS BAIXA PRESSÃo - co!19 E l4_E94.DErq.Ç_o_9{1.89}_O^q9P^E1.. _. ^
RESISÍENTE EM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICO, COM BASE FOSFATIZADA;- GAS BAIXA PRESSAO;- VARAO

Cnóveoo cou rAMpÃo E Btco DE ENTRAoA DE GÁs REVERSÍver;- ReotsrRo cRoMADo coM TAMPÃo E
ercô óÉ ÉNlrnnoA DE GÁS REVERSTVEL;- REGtSTRo CROMADo DE 1/4";- ToTALMENTE DESMoNTÁvEL
PARA FACILITAR O TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO;. GRELHAS E QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO;.
ALTURA PADRÃO COM PÉ 80 CM E SEM PE 25 CM (MESA):- TAMPÃO NO VARÃO PARA POSTERIOR
COLOCAÇÃO DE REGIS-TRO PARA FORNO;- QUEIMADORES COM ENCAIXE DE FÁCIL REMOÇÃO PARA
LIMPEZA E N,TANUTENÇÃO;. UTILIZAÇÃO EM COZINHAS INDUSTRIAIS E RESTAURANTES;- 3 QUEIMADORES
DUPLOS E 3 QUEII\,tADORES SIMPLES:- GRELHAS 30X30;- ALTiSSIMA QUALIDADE;- VOLUME DO FORNO: 55

LITROS

LOTE 2

uantidade: 4
\J

Quant.: 1 Num: 097 Lance: 2.505,00

Valor Unit.: 2.505,00

Total: '10.020,00

Total ltem: '10.020,00Val. ReÍ.: 2.506,00

Gerado em: 30/03/2023 09:42:03 1de2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

STROHER

DE SI E DA

MEMBRO DE DANIEL TOMEN

Gerado em: 30/03/2023 09:42:03
2de2
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Página 1 de 5ALTERAçÃO pOR TRÂNSFORMAçÃO DO TNSTRUMENTO DE tNSCRtÇÂ- --

EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
GEFERSON JUNIOR WOGNEI

C N P J: 07.'181.107/000í-48 NIRE 4íí05855450

GEFERSON JUNIOR WOGNEI, brasileiro, solteiro, do comércio, nascido na cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, na data de 0610211984, inscrito no Cadastro de pessoas
FÍsicas do Ministerio da F azenda sob n.o 041 .420.939-75, portador da Carteira Nacional de
Habilitação no 02483004273 expedida pelo DETRAN do Estado do Paraná, residente e
domiciliado na Rua Santos Vicentim, 236, casa, centro, CEP 85148-000, Ívlunicípio de
Campina do Simão, Estado do Paraná.
Empresário individual sob o nome empresarial de GEFERSON JUNIOR WOGNEI, com
sede na Av. João Ferreira Neves, 3037, sala 01, centro, Município de Campina do Simão,
Estado do Paraná, inscrita na Junta Comercial do Estado do Paraná, inscrito no NIRE no
41'105855450 na data de 30/06/2005, e no CNPJ sob no 07.48í .107/0001-48, fazendo uso
do que permite o § 30 do art. 968 da Lei no 'Í0.406/2002, com a redação alterada pelo art.
10 da Lei Complementar n" 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁR|O para
SOCIEDADE LIMITADA do tipo Jurídico UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante,
pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obriga o sócio:
Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurÍdico
de Sociedade Empresária mediante as seguintês cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - Fica acrescido: DA TRANSFORMAÇÃO DO TlpO JURÍD|CO:
Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa lndividual, em Sociedade Empresária
de Responsabilidade Limitada sob a razão social de REDEPEL OISTRIBUIDORA LTDA,
conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de
todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica alterado: DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa
individual ora transformada, .já integralizado no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
totalmente integralizado, passa a constituir o capital da Sociedade Empresária de
Res onsabilidade Limitada, fica assim distribuído

Sócio Único

GEFERSON JUNIOR WOGNEI

/,
íÍ\ 'rl

Perc. % Quotas R$

100,00 200.000 200.000,00

Total 100,00 200.000 200.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ENDEREçO: Fica alterado o endereço da sede da empresa
para: Av. João Ferreira Neves, 3033, casa, centro, CEP 85148-000, Município de Campina
do Simão, Estado do Paraná.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: Fica alterado o objeto social da empresa para:
Comercio vare.lista de móveis; artigos de papelaria; equipamentos e suprimentos de
informática; eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; de artigos esportivos; de
brinquedos e artigos recreativos; artigos de colchoarra; artigos de armarinho; de ferragens
e íerramentas; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; produtos
alimentícios; de tecidos; utilidades domésticas; material elétrico; materiais de construÇão,
comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso agropecuário; de placas
solares íotovoltaicas; de máquinas e equipamentos odonto-médico-hosprtalares; de
produtos de higiene e limpeza; de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e
peças; de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; serviços de instalação e
manutenÇão de placas solares fotovoltaicas e ar condicionado e serviços de Fotocópias.

CLAUSULA QUINTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:



)oL

CLAUSULA SEXTA DO CAPITAL SOCIAL : O Capital Social é na importância de
RS 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de
R$ '1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio único, em
moeda corrente do ars íica assim distribu Ído:

Sócio Único Perc. o/o Quotas R$

100,00 200.000 200.000,00
Total 100,00 200.000,00

GEFERSON JUNIOR WOGNEI
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EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA SOCIEOADE LIMITADA UNIPESSOAL
GEFERSON JUNIOR WOGNEI

C N P J: 07.48í.'1071000'l-48 N|RE 4í1OS8S545O

REOEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

C N P J: 07.481.í071000í48

CONTRATO SOCIAL

GEFERSON JUNIOR WOGNEI, brasileiro, solteiro, do comércio, nascido na cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, na data de 06/02/1g84, inscrito no Cadastro de pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob n.o 041.420.939-75, portador da carteira Nacional de
Habilitação 

^o 
02483004273 expedida pelo DETRAN do Estado do paraná, residente e

domiciliado na Rua Santos Vicentim, 236, casa, centro, CEp BSí48-OOO, Município de
Campina do Simão, Estado do Paraná. Resolve constituir uma Sociedade Limitada
Unipessoal, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINACÃO: A sociedade, constituída sob a Íorma
de Sociedade Limitada Unipessoal, adotará o nome empresarial de REDEpEL
DISTRIBUIDORA LÍDA, que será regida por este Contrato Social em consonância com o
Código Civil Brasileiro, Lei no 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO NOME FANTASIA: A sociedade adotará o seguinte nome
fantasia: REDEPEL.

cLÁusuLA TERCEIRA - DA SEDE SOCIAL: A Sociedade Limitada unipessoat terá sua
sede social, na cidade de Campina do Simão Estado do Paraná, na Av. João Ferreira
Neves, 3033, casa, centro, CEP 85í48-000, que é seu domicilio, podendo abrir e encerrar
Íiliais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional, por vontade do Sócio
único.

cLÁusuLA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: A Sociedade Limitada unipessoal tem
por objeto social a exploração do ramo: Comércio vare.lista de móveis; artigos de
papelaria; equipamentos e suprimentos de informática; eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo; de artigos esportivos; de brinquedos e artigos recreativos; artigos de
colchoaria; artigos de armarinho; de ferragens e Íerramentas; Comercio varejista de artigos
de cama, mesa e banho; produtos alimentícios; de tecidos; utilidades domésticas; material
elétrico; materiais de construção; comércio atacadista de máquinas e equipamentos para
uso agropecuário; de placas solares fotovoltaicas; de máquinas e equipamentos odonto-
médico-hospitalares; de produtos de higrene e limpeza; de máquinas e equipamentos para
uso comercial; partes e peças; de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
serviços de instalação e manutenção de placas solares fotovoltaicas e ar condicionado e
Serviços de Fotocópias.

CLÁUSULA QUINTA - DA DURACÃO:O prazo de duração da sociedade é de tempo
indeterminado e o inÍcio das operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do
registro do instrumento constitutivo.

/
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EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
GEFERSON JUNIOR WOGNEI

C N P J: 07.481.107/000'1.48 NIRE 4Íí058554s0

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas
quotas, não hâvendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo,
no entanto, pela integralizaçáo do Capital Social.

Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incom u n ica bilidade e impen h orabilidade.

CLÁUSULA SÉT|MA - DA ADMTNTSTRACÃO: A administração da Sociedade
Limitada Unipessoal caberá ao sócio único GEFERSON JUNIOR WOGNEI, qualificado no
preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução.

Parágrafo Primeiro - O administrador da Sociedade Limitada Unipessoal compete o
uso da firma e a representação da sociedade, podêndo para tanto
realizar individualmente ê privativamente todos os atos necessários ou convenientes
para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à
mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações,
assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou
internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir,
alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no
exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias,
sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras,
Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem
como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem
como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo
ainda, constituir mandatários e oulorgar procurações com poderes específicos.

Parágrafo Segundo - Faculta-se ao Sócio Único Administrador, nos limites de seus
poderês, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especiíicados no
instrumento de mandato, os atos e operaÇões que poderão praticar e a duração do
mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

cLÂusuLA olTAvA - Do DESIMPEDIMENTO: O Sócio Único Administrador declara
sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o
impeça de exercer a administraçâo da sociedade em virtude de condenação criminal,
nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a Íé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA NONA - DA REMUNERACÃO: O SóC|O ÚN|CO AdMiNiSIrAdOr , Íixará uma
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposiçôes regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais,
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante
alteração contratual assinada pelo Sócio.

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANCO
PATRTMONIAL: Ao término de cada exercÍcio social , em 31 dê dezembro, será
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo à sócia única, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único - Fica a Sociedade Limitada Unipessoal autorizada a levantar balanços
ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as
disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de
interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem
distribuídos com prejuízo do capital.

/
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CLÁUSULA DÉcIMA SEGU
RELACÃO À SOCIEDADE:

NDA - RE OLU ÃoD TAS DA úr.rrcl eru
Falecendo ou interd itado o Sócio Unico da sociedade, a

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres
será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA DIss ÃoELr IDA Ão DA
SOCIEDADE : A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da Sócia Unica, que,
nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe
aíorma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o
patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DEcLARAcÃo DE ENQUADRAMENTO: O Sócio
Unico da Sociedade Limitada Unipessoal, declara sob as penas da Lei, que se enquadra
como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 40 do art. 30 da mencionada lei.

CLÁUSULA DÉclMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou
vier a ser o futuro domicílio do titular.

Lavrado em 0í (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade
com a intenção da Sócia Única ora presente e que a mesma assina o presente
instrumento de Constituição de Sociedade Limitada Unipessoal, obrigando-se fielmente
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Campinâ do Simão, Estado do Paraná, 26 de agosto de 2022

GEFERSON JUNIOR WOGNEI
Sócio/Administrador

/
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Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçao

ASS!NATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

0414209397 5 GEFERSON JUNIOR WOGNEI

âra^rú a

CERÍIFICo O &EGIslRo Ex 3l/Oal2o22 1!:18 Soa N" 11210984841.
PRolocoló: 22595a397 DB aO/OA /2022.
cóDrco DE vERrrtcÀÇ.lo; 12211505559. CNPJ DÀ SEDE: 07181107000148
NIRE: 4121098188a. COv EEEIIOS DO ÀEGISIÂO E},t 25/09/2022-
REDEETL DISTRIDOIDORI l.iDÀ

(

ú'

I,EÀNDÊO MÀRCOS ÀÀISEL BISCÀIÀ
SECREIAÀIO-êERÀL

m. sp!êsâfâêi]' P!. gôv . br

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚM€RODE tNSCRtÇÁO

07.481.107/0001-48
MATRIZ

CoMPROVANTE OE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÁO
CAOASTRAL

30/06/2005

NOME Ê[PRESP'R]AL

REOEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

ÍÍTULoDo ESTAEEL€o II,CNÍo (NoÍIJE OE FANÍÀSIÂ)

REOEPEL EPP

CÓOIGO Ê OESCRIÇÃO DAATMDADE ECONôiNCA PRINCIPÀL

47.í-741 - ComéÍcio vâíêiista dê móvêis

cóorco E oEscRtÇÁo oas arMDÀoEs EcoNÔMcassEcuN0ÂFtas
43.21-5{0 - lnstalação ê manulênçâo êlétdcâ
43.22-3{2 - lnstalação e manutênção de sistemas cêntr.is de ar condicionado, de ventilação e reÍrigêração
46.49-4{1 - Comárcio atacadista dê êquipámêntos êlélÍicos dê uso pessoal e doméstico
46.49-4.08 - Comércio âtâcedista de produtos dê higiênê, limpeza e cohservação domiciliat
46.61-3{O - Comércio atâcadista de máquinas, aparelhos e êquipâmentos Pãra uso agÍopêcuário; pârtês ê Pêças
46.6/a{{O - ComéÍclo alacadl3ta de máqulnâs, aparelhos e equlpamentôs para uso odonlofiédlco-hospitalar; partes e
peçâs
i16.65440 - Comárcio ãtâcedistâ de ínáquinas e êquipãmento§ para uso comerciâl; pan€§ ê pêçás
,16.69-9-99 - ComéÍcio atãcadistâ de outras máquinas e equipemêntos não .spociÍicados antêriormênlo; partês ê Peças
47.29-6-99 - Comérclo varejlsta de produtos allmentíclos em geral ou especlallzado em pÍodulos alimentlclos não
especlfi cados antêrioÍmente
47.,í2-3{0 . Comércio varejista dê mate.ial elétrlco
47.,14-O{'1 . Comércio vareiista de Íêragêns e ferramêntas
47.44-0-99 - Comércio vaÍeiista de materiais dê construção em geral
47.51.2.01 " Comércio varêiista espêcializado de êquipamêntos ê suprimenlos de infoÍmática
47.53.9.00 - Comércio vârejista espêcializado de elelrodomésticos e equipamentos de áudio ê video
,17.í-742 - ComéÍcio varejista de ãrligos dê colchoâria
47.55-5-0í . Comércio verejiata dê tecidos
47.55-5{2 - Comorcio varêiista de artigos de armarinho
47.55.5{3 . Comercio vareiista dê artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-99 - Comórclo vãrciistâ dê outros artigos dê uso pessoãl ê doméstico não especllicado§ âhtêriomêntê
,u.61-043 - Comércio vareiiste de artlgos de papêlaria

CÓOIGO E DESCRIÇÃO OA NÀTIJREZA JURIOICÂ

206-2 - Sociedadê Émpresári. Limitâda

AV JOAO FERREIRA NEVES 3033
colelEreNÍo
CASA .

CEP

E5.148.000
BÀRROD!STRIÍO

CENTRO
M.]N LCIPIO

CAMPINA DO SIMAO PR

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO

coMPRASGEFÉRSON@HOTiIAtL.COM
ÍELEFONE

/i12\ 3631-1267 1 l12l 991 4.7 01 8

ENÍE FEOERAÍT\,O R ESPÔNSA\EL (EFR )

SÍÍUÀCÀO CÂDÁSIRÂt
AÍIVA

OÂIÀ OA SÍU'çIO CÁDÀSÍRA

301062005

ÀIOTIVO OE SIÍÚÂçÀO CÁDASÍRÁI

SíTUÁÇÁO ESPEChT oAÍa oa sÍTUAçtro EsPEc tA!

Firefox

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 06/03/2023 às'15:36:33 (data e hora de Brasília).

https://solucoes-receita.fazenda.gov.br/servicoícnpjreva./Cnpjreva_C

J06

/Ir
lof 2

Página.1l2

06/0312023. l5:42



ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚ[êRô DE TNSCRTÇÁO

07.,18í.í 07/0001{8
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|ÇÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ÁAERÍIJRA
30/05/200s

REOEPEL OISTRIBUIOORA LTOA

cóDrco E DESCRtçÁooAs AT|\iDÀDES EcoN SECUNOÁAIAS

cÔDIGo E DEScRIÇÀo DANAÍUREzA JURIoIcA
206.2 . Soclêdade EmpÍesárla Llmltada

LOGRADOURO

AV JOAO FERREIRA NEVES
NÚrvERO

3033
COIVPLETvENÍO

CASA .

cEp
85.'148-000 CENTRO

II',J N ICiPIO

CAt,lPINA OO SIMAO PR

ENDEREÇO ELETRôNICO

coMPRASGEFÊRSON@HOTMATL.COM
TELEFONE

l12l 3631 -1 267 1 (121 991 1 -1 07 8

ENÍE FEOERA-II\AC RESPONSÁ\JEL (EFR )

SIÍUAÇÁO CAOASIRAI

ATIVA
DAÍA DA S ÍUÁÇÀô CÂDASÍRAI

30/06/2005

À/DII\,O DE SÍÍUÁçÁO CÁDASÍRÁL

slÍuacÀo EsPEcra oaÍa oA sÍTU^çÃo EsPEctat

Firefor

Aprovado pela lnstruçâo Normativâ RFB n' 1.863, de 27 dê dezembro de 2018

v Emitido no dia 06/03/2023 às í5:36:33 (data e hora de Brasília).

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva-/Cnpjreva C
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47.63-6{1 - Comérclo varejista de brinquêdos ê anigos recrêâtivos
47.63{-02 - Comércio varejista de artigos espoÍtivos
82.í9-94í - Fotocópias
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíuDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: REDEPEL DISTRIBUIOORA LTDA
CNPJ: 07.48í.1 07/000í -48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas â créditos tributários âdministrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Estâ certidão é válida pâra o estabelecimento matriz ê suas Íiliâis e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóês sociais previslas
nas afíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua aulenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida graluitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 2t10t2014
Emitida às 16.02:12 do dia 0411012022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0210412023.
Código de conÍole da ceÍtidão: 9261.91F7.DA55.ED44
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 028895450€4

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.48í.í 07/000í 48
Nome: REDEPEL OISTRIBUIDORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazênda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainde não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicâmos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão êngloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se e débitos de
\, natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obriga@es tributárias acessórias.

Válida até 1810412023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.íazenda.pr.gov.br

Enlüo i, ttlbtô.iPúbtic. (1912t2O22 09:9U)

/"
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MUilrcIHO DE CAMPINA DO SIMÃO

ESTADO EO PÂRA'{A

CERTIDÃO N EGATIVA 512023

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉB|TOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERIODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

cÔD. AurENncAçÁo: TnxEJIíaeEtx{4)q4Eô5

REQUERENTE PROTOCOLO:

FINALIDADE: CONCORRÊi|GIA / L|CÍTAçÃO

RAZÃO SOCIAL: GEFERSON JUNIOR WOGNEI

[{scRrçÃo E PRESA

1040

CNPJ'CPF

07.48í.107i00O1{8

rNscRrçÃo ESTAoUAL

9034408561

ALVARÁ

0 t 9t2006

AV JOAO FEREIRA NEVES, 3037 - SALA 1 - CENTRO CEP:85148000 Campina do Simão - PR

ENDEREçO

rc da 202

E LIMA SANTOS

doCâmpi

Ém ELpor:

JL!
13tO1 t2023 13125 Ceítdáo

CcÍüncamos quG atÔ ! ptüllcÍ c d!ú! nào exlís dôblto úlbutáílo vcncldo r.latlvo â cmpÍGrr com e Locrllzeção
de.critâ ebrixo.

13/04/2023

Comércio varejists de artigos de papelaria

,/
1

istema-6âmprnsdosiÍÍÉo.coín:7474lstn/sfnc.Ítld.o.vlôN.logic?ÍrDddvr6r.Fc.d.stgslrn=EMPRESA OO MUNICIPIO&crílirâolvlodêt.idCenü.. 1/l

{i\



Consulta Regularidade do Empregador https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/con

lmprimir

sultaEmpregadorys

J LÊ

Voltar

/
'{1"'

C/|.'XA
XÂIXA ECONÕM:I:,A FE DERA L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial;
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Att. 7 , da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validede:21l03 /2023 a 19/04/2023

CertiÍicação Número: 2023032101040287 665200

Informação obtida em 25/0312023 Llt54i57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

07.481.107/0001-48

GEFERSON ]UNIOR WOGNEI ME

AV -]OAO FERREIRÂ NEVES 3037 / CENTRO / CAMPINA DO SIMAO / PR /
85148-000

lofl 2510312023.11:55
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PODER JUDICIÀRIO
"TUSTIÇA DO TRÀBAI,HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABÀIHISTAS

Nome: REDEPEL DISTRIBUIDORÀ LTDA (MÀTRIZ E TILIAIS)
CNPJ: 07.481.107/0001-48
Certidão n": 36515007 /2022
Expedição: 2'l /L0/2022t às 08:34:14
Validade: 25/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçâo.

certif ica-se que REDEPET. DISTRIBUTDORÀ LrDÀ (ltlÀrRrz E Frr.rÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.{81.107/0001-r18, NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.s40/2AlL e

L3.461 /20L1, ê no A:uo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janej-ro de 2422.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilídade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabe leclmentos, agências ou f il-iais.
À aceitação dêstâ certidão condicj-ona-sê à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superíor do Trabalho na
Internet (http: / /www , tst. j us , br) .

Certidão emitida gratuitamentê.

I}IEONMÀÇÃO TUPORTAÀTTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e iuridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comj-ssão de Conclliação Prévia ou demais titul-os que, por
disposição l-egal, contj-ver força executj-va.

\,il
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N§PÚBLICA TEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PÀRÂNÁ

COMARCA DE GUARÂPÜAVA
oFic§ rx§rno{moR J!§CUI. Ílrul^R

ÁvE{oA uroÊL B!A8 tf s. FoRtBt ÉsÍÀou L . vlrA NERY REGTAM D€ mACEDOüAtrrur JURAIExTÁOO
68ÀiÀPIAV TPR - !§.(rr{rl I RÂOt}gL REGEAfit rE taic€oo rusrozA

Certldão Negativa
Para Flnç Gerais

Ceítilico, e @k o de partê inleÍêssada, que revendo os livros e arquivos
de dbüibniçáo cRtMtNAL, EXECUÇÂO PATR|MON|AL, FALÊNC|A, CONCORDA-
TA, RECUPERAÇÂO JUDIC|AI e EXTRAJUDIC|AL8ob minha guarda n6ste caÍtóÍb,
YodrffCrDi NÀO CONSTAR nenhum registÍo em andamento contÍa:
',,,:, REOEPEL DISTRI8UIDORA LTDA EPP
,.t.
CI{PJ 07.481.107/0001-.18, no período compreendido desde 02y01/1991, até a pr+.
'sênüe ôüâ.

GUÁnÂFUA\iÀIPR. 09 de Marco d€ 2023, i6:5â30

REGIANI DE MACEOO

tJU

Costãs = R$ 46,ii-J
yàqtnâ Liuur/utrut

[f ngr og rrfnllr. lrrara rnár rrà âífrft.
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Y, Governo do Estado do Paíaná
Secretaria de Eslado da lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

ÉnmlxÁ
JUSEEAB

nesla Junla Comerc ale são êntes .a dala da sua êxp€dlçào

Endêrêço Completo
/enida JOAO FERREIRÂ NEVES, No 3033, CASA ., CENTRO - Campina do Simáo/p8 - CEp 85148-OO0

PRC2315099480

Dados do Admlnistrador
1{ome
'EFERSON JUNIOR WOGNEI

CPF
041.4m.

Íórmlno do mandato
lndêlô.minedô

Esla certidào Íoi êírilids aulomallcamentê êm 06/03i/2023, às 16:24:10 {horário de BÍasília).
Se mprêssâ. veriÍicaí sua aulenticidad€ no htlp3r^r w.êrrprêsâíaêll.pÍ.Eov.br. com o ódigo TFUHICCF

l rffi||il tfl fiililrfl riltillilililtilffi ]il1ilIil

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Rêgistro de Empresas MeÍcantis - SINBEM

CeílrÍicâmos que as rníormaçóês ebâilo conslam dosdocumentos aíquivârjos

LEÂNORO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secíelário(a) ceral

/"

f,

Nom EDpl.!.íhl: BEOEPEL OISTiIBI IDOBA Lm^

N.ruE Juiidh.r Soc€dadê Emprê&iía Limitada

Protocoro: PFc2315099480

NIRE (Sêde)
41210984884

CNPJ
07.481.107/0001,48

Data de Alo Constitutivo
30/06/200s

lnicio dê Ativid.de
30/06/2005

Obleto Social
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS ARTIGOS DE PAPELARIA EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFOTIMATICA ELEÍRODOMESTICOS E
EOUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO OE ARTIGOS ESPOFÍIVOS DE BRINOUEOOS E ARTIGOS RECREAÍIVOS ARTIGOS OE COLCHOABIA
ARTIGOS OE ARMARINHO DE FERRAGENS E FERRÀMENÍAS COMERCIO VAREJISIA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E EANHO PROOÚTOS
ALIMENTICIOS DE TECIDOS UTILIDADES DOMESTICAS MATEFIAL ELEÍFICO MATERIAIS DE CONSTBUCAO COMERCIO ATACADISÍA DE
MAOUINAS E EQUIPAMENÍOS PARA USO ÀGBOPECUARIO DE PLACAS SOLARES FOTOVOLTAICÂS DE MAQUINÂS E EOUIPAMENTOS
ODONTO-MEDICO-HOSPIÍALÂRES DE PRODUÍOS DE HIGIENE E Llt\TPEZA DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARÂ USO COMERCIAL
PARTES E PÊCAS DE EOUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E OOMESTICO SEFVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO DE
PLACAS SOLABES FOTOVOLTAICAS E AF CONDICIONAOO E SEBVICOS DE FOÍOCOPIAS.

Capital Soclal
R$ 200.000,00 (duzenlos mil íeaisl
Capital lnlogÍalizado
R$ 200.000,00 (duzenlos mil íeais)

Porle
EPP (Empíesa de Pequeno

Porte)

Pra2o de Duração
lndeierminado

Dados do Sócio
i{ome
GEFEBSON JUNIOR
WOGNEI

CPF/CNPJ
041.420.939-75

E3pécle de sócio
Socb

PsrllclpaÉo no capllal
R$ 200.000,00

Âdmlnlstrador
S

Último Arqulvâmênto
Data
31i04t2022

Número
4121098488,1

TéÍmino do mandato
lndeterminado

Âtdêvêrtos
OO2 i 0.16 . TRANSFOBMACAO

Situação

§latus
SEM STATUS

1dê1
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Redepel

O abaixo assinado, senhor Geferson Junior Wognei, R.G. n" 8.171.079-1, representante legal da

empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n'

07.481.107/0001-48, com sua sede na Avenida João Ferreira Neves, n' 3033, bairro centro, na

cidade de Campina do Simão, estado do Paraná, em conformidade com os dispostos no Artigo 4',

'nciso Vll, da Lei n' 10.520102, DECLARA que a empresa supracitada cumpre plenamente os

requisitos habilitatórios exigidos no Edital que rege o certame acima indicado.

DECLARA ainda, para fins deste Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da

lei, que esta empresa, é considerada EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do

artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 1411212006 e Decreto n' 6.204, de 05 de setembro de

2007, conforme dados do último arquivamento junto à Junta Comercial do Paraná na data de

31 10812022, sob n' 41 21 0984884.

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no

§ 4o, do art. 30, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

]OAOPAULO Âs'in.dod.íômd,eit.rpoÍro^o
P^ULO ZOLET:0267714o926

ZOLET :0267 7 1 4O926 Dado': ?o2ror 13 r707 53 {3oo'

João Paulo Zolet

CRC n' CRC/PR 04527810-7

E REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

AV JOÃO FERREIRA NEVES. N'3033 - CENTRO

CAMPINA DO SIMÃOiPR

GEFERSON JU N IOR Àssinâdo dê ío.ha disúal po, GEFERSoN

JUNIOq WOGNIl.0748r r 07000t 48
WOGNEI:07481 107000148 ô"a*,zo:roro1 17:rer/{r'oo.

Geferson Junior Wognei

CPF n" 041.420.939-75

RG n' 8. 171 .079-í

Íãeoepn- u srru auroone-l
LIUA

2 .Eao rtiÉl^EEa. s
aÍttr.oEI r r-cl
oÀpsEaíte'?i

cNPJ: 07,.tl.to?/o@t{E -

Lcro. lcus i0!..o1!l,á !J

Telef one: ( 42) 363 4-1267

E-mait: ticitageferson@yahoo.com.br contratosg@yahoo.com.br
Dados Ba ncários

Banco do Bresil Aq:0299-2 C/C:77977-6

DECLARACAO DE CUMPRII/ENTO DOS REQUISITOS HABILITATORIOS E DE

ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Campina do Simão, '13 de janeiro de 2023

/tr'

o
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Redepe!
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

av. -toÃo FERRETRA NEVES, N'3033 - cENTRo

CAMPINA DO SIMÃO/PR

DECLARAÇÃo DE HABTLTTAÇÃo E pLENo coNHECTMENTo

A empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 07.481 .1071000'1-48,

sediada na Avenida João Ferreira Neves, n'3033, bairro Centro, na cidade de Campina do Simão,

eslado do Paraná, neste ato representada pelo(a) Sr." Geferson Junior Wognei, portador da

rteira de ldentidade no 8.171.079-1 e do CPF no 041.420.939-75, declara, sob as penas da Lei,

que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital, assim

como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e

seus anexos e que o ato constitutivo é vigente.

Campina do Simão, 06 de março de 2023

GEFERSON JUNIOR Â$inàdo de Íoma disitàr po. GEFERSoN

IUNIOR W(úNEl:0/a3l I 070001 43
WOGNEI:07481 107000148 o,a* ro,r or o6 r 5 r,r 

' 
' or 0{

lEeorper-orsrmilmoRAl
LÍUA

,v-.olôr iEnÀrcl/E8.u
oErífi0. cEr$.r..Q
c^*taAoog lo. FÊ

CNPJ: 0?.aAí. I 07O0O! {E
[-1pAD. lcrna: so3..o86{U

Íelef one: ( L2) 363 t1-1267

E-mait: ticitageferson(âvahoo.com.br contratosolOvahoo.com.br
Dados Bancários

Bancô do Brâsil Ao: 0299-2 C/C:77977-6

0
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Redepel

ârteira de ldentidade no 8.171.079-1 e do CPF no 04'1 .420.939-75, DECLARA, sob as penas da

lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando:

'l - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública;

3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos materiais fornecidos,

quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;

4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no arl. 90 da Lei Federal no 8.666/93

consolidada pela Lei Federal no 8.883/94.

Campina do Simão, 06 de março de 2023

GEFERSON JUNIOR 
^§,^'do 

d. í06à d,er!ôr p.Í GErÉRsoN
JUNtOf, WO()Ni tí/43r,0'000i.u

WOGNEI:07481 1 070001 48 oaoo, rozror oo'r rr ro +roo

lieoepelotsrmzuDoRA:l
LIDA

,v. álo FEiiãnA rctiEg. 8§
cErI"0. cEP $,r.]o
caFr{ oo 8íro. Fi

CNPJ: 07.4aí. I 07,000í.46
LC;ÂD, ]CMs; 9OO14O6ó{:J

Telef one: ( 1.2\ 3 63 11 -1267
E-mait: ticitaqef êrsonlôvahoo.com.br contratosql@yahoo.com.br

Dados Ba ncários
Banco do Brâsit Aq:0299-2 CIC:77977-6

E REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

AV. JOÃO FERREIRA NEVES, N'3033 - CENTRO

CAMPINA DO SIMÃO/PR

1

DECLARAÇÃO DE TNEX|STÊNC|A DE FATO TMpEDtTtVO

A empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 07.481.10710001-48,

sediada na Avenida João Ferreira Neves, n'3033, bairro Centro, na cidade de Campina do Simão,

estado do Paraná, neste ato representada pelo(a) Sr.u Geferson Junior Wognei, portador da



E Redepel
REDEPEL. DISTRIBUIDORA LTDA

AV JOÃO FERREIRA NEVES, N" 3033 . CENTRO

CAMPINA DO SIMÃO/PR

DECLARAÇÃo DE INEXISÍÊNcA DE PARENTES

A empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 07.481.1O710001-48,

sediada na Avenida João Ferreira Neves, n" 3033, baino Centro, na cidade de Campina do Simão,

estado do Paraná, neste ato representada pelo(a) Sr." Geferson Junior Wognei, portador da

arteira de ldentidade no 8."17 1 .079-1 e do CPF no 04'l .420.939-75, DECLARA sob as penas da lei

que não possui em seu quadro societário cônjuge, parêntes em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau, de autoridades ou servidores comissionados da própria pessoa jurídica,

conforme Acórdão 274512010 do Tribunal de Contas do Paraná e Súmula Vinculante 13, do STF.

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que a

falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sançôes civis, administrativas, bem como

na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo:

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele

inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar

direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o Íato juridicamente relevante. Pena: reclusão de

1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, seodocumentoé público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se

Campina do Simão, 06 de março de 2023

GEFERSON.JUNIOR As'nàdo de Íom. dq tal por cEtf ÂsON

wocNEl:07481lo7ooor+ai,1ii1l,Yl,i,I',1i1'lllltlíi

/

documento é particular.

ÍIpoeelorsrruBrfrDoR l
LÍDA

r..DIofEi trRArCvE ,§
cElflro. êP túr..o
crrfiAoo Erlo. Pi

CI{PJ: 07.441. 107,OOOt-.lO
I_CAD. ICMS:0O3a.Ge6U

Telef one: ( L2) 363 A-1267

E-mait: ticitaqefersoníôvahoo.com.br contratosg@yahoo.com.br
Dados Bancários

Banco do Brasit A0: 02?9-2 C/C'77977,6

Il)

,q



Redepel
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

av toÃo FERRETRA NEVES. N.3033 - cENTRo

CAMPINA DO SIMÂO/PR

DECLARAÇÃO DE IDoNEIDADE

A empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 07.481.10710001-48,

sediada na Avenida João Ferreira Neves, n'3033, baino Centro, na cidade de Campina do Simão,

estado do Paraná, neste ato representada pelo(a) Sr." Geferson Junior Wogner, portador da

rteira de ldentidade no 8.17"1.079-1 e do CPF no 041.420.939-75, Declara, sob as penas da Lei,

que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que não fomos declarados inidôneos

para licitar ou contratar com o Poder Público, nas esferas Federal, Estadual e Municipal.

Campina do Simão, 06 de março de 2023

GEFERSON JUN IOR À'ínàdo de ío,mà dieirar por G€FER5oN

JIJ{loe wocNEl!/4al l0/0@1.8
WOGNEI:07481 107000148 oaoor ro.,roror., Jo:.e o.,oo

lãeoepsr-orsrma.roone]
LTDA

x..nloFfiif,narcvES,§
CErtIo - C@ a6.l'aa0
crl}i{A Do 3Íalo. Pr

CNPJ: 07.441. 107IO0Oí {8
LGAD. ICMS: so31loat{lJ

Telef one: ( L2\ 363 &-l?67
E-mai[: licitaoeÍersonlôvahoo.com.br contratosol0vahoo com br

Dados Bancários
Bânco do Bràsit Ao'. OZ99-7 C1C.17977-6

\

)À0

{l'



Redepel

DECLARAÇÃo DE EMPREGADoR PESSoA JURíDIcA

A empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 07.481 .1071000148,

sediada na Avenida João Ferreira Neves, n'3033, baino Cenlro, na cidade de Campina do Simão,

estado do Paraná, neste ato representada pelo(a) Sr.u Geferson Junior Wognei, porlador da

rteira dê ldentidade no 8.171.079-1 e do CPF no 041.420.939-75, DECLARA, sob as penas da

Lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll, do arl.70 da Constituição da República, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( ).

Campina do Simão, 06 de março de 2023

liroeper. cxsrRuloonll
LÍDA

,y..oro rErttnA]c\ EE. §
cEÍrE-cFll'i{@
c r 

^oo!aab. 
PtR

CHPJ: 07.4a1. 1 070001 -aA
LciAD. lCMg: gO3a.O65á1J

TêleÍone: (t » 3634-126'l
E-mait: licitaoefersoníôvahoo.com.br contratosolôvahoo.com.br

Dados Bancários
Banco rlo Brâsit Ao: 0299-2 C/C'77977-6

lltu

Íq

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

AV JOÃO FERREIRA NEVES, N'3033 - CENTRO

CAMPINA DO SIMÃO/PR

GEFERSON JUNIOR Âsinado dê Íomà dieÍàr po, GEFERSoN

JUNIOF WOCNEI:0,'4al r 0 /0ool48
WOGNEI:07481 1070001r[8 oaaos zor:.or.oo rs :r,r.orm

)



Redepel
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

av. toÃo FERRETRA NEVES. N. 3033 - cENTRo

CAMPINA DO SIMÃo/PR

orcmnnçÃo DE RESPoNSABTLTDADE

A empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 07.481.10710001-48,

sediada na Avenida João Ferreira Neves, n'3033, bairro Centro, na cidade de Campina do Simão,

estado do Paraná, neste ato representada pelo(a) Sr.u Geferson Junior Wognei, portador da

Carteira de ldentidade no 8.171.079-1 e do CPF no 04í.420.939-75, Declara, sob as penas da Lei,

ue tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se

compromete a cumprir todos os lermos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas

da Lei.

Declaramos ainda que assumimos inleira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados, que os documentos que compÕem o Edital foram colocados à

disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de diÍiculdade

da entrega e comprometem-se a manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei Federal no 8.078, de 1I

de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como ao Edital e Anexos deste

pregão.

Campina do Simão, 06 de março de 2023

GEFERSON JUNIOR Àssrnâdo de ÍoÍmã dieitàrpóÍ cÉFÊFsoN

. JNtOc WOGNLT 07/81 '07000 48
WOGNEI:07481 107000148 o"ao' rorr or oo r,l,cs-oioo

ÍieopeuorsrnzuDoül
LTDA

./..DlorEnEnArcl,E!.§
oErrno . ce túr.a@
crI Am!.llô.Pf,

CNPJ: 07.aaí. I 07,O0O1 -aa
l_cAD. E!íS:96{.6õ{:J

Telef one: ( L2) 3 63 6-1267
E-mait: Iicitagefersoníôyahoo.com.br contratosqlOyôhoo.com.br

Dados Bancários
Banco do Bresil Ao:0299-2 CIC:77977-6

Ilz

\
I,)
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Redepe!
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

av toÃo FERRETRA NEVES. N.3033 - cENTRo

cAMPINA OO S$,,tÃO/pR

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃo ElrrRôxtco N" 012t2023

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica no O1212023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e

seus anexos.

r. tDENT|F|CAÇÃO DO CONCORRENTE

RAZÃO SOCIAL: Geferson Junior Wognei - EPP

cNPJ:07.481.107/000148 tNSCRtÇÃOESTADUAL:90344085-6í

REPRESENTANTE LEGAL: Geferson Júnior Wognei CPF:041.420.939-75 RG: 8.171.079-1

EMAIL: qwonei@vahoo.com.br

ENDEREÇO: Av. João Ferreira Neves 3037, Campina do Simão/ParanáTEL: (042)3634-1267

PROFISSÃO: Comerciante ESTADO CIVIL: Casado CARGO NA EMPRESA: proprietário

Banco: Banco do Brasil AG: 0299-2 CIC:77977-6

TOTALDO PROCESSO í8.O1O,OO

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 18.010,00

LOTE 1 Ouant. l Num: 022 Toral:7.9E6,00

Item: 1 Unidade: UNIDAOE Marca: FRISBEL Modeb:

Descr(ão: BEBEDOURO INDUSTRIAL DE COLUNA CÂPACIDAOE DE 100 LITROS, REFRIGERAÇÃO + FttTRO.
11OV EM INOX, COM NO MINIMO DUAS TORNEIRÁS-

Ouanhdade: 3 Val. Rel: 2,662,00 V.lor Unit: 2.662,00 Total ltem. 7.98ô,00

LOTE 2 Ouant : 'l Num: 097 Total: í 0.024.00

Item: 'l Unidade: UNIDÂDE MaÍca: ITÀJOBI Modeb:

Descíção: FOGÃO TNDUSTRTAL_o BOCAS eaxÂ pRrSSÂO - CORPO E MESA DE AÇO CARBONO SUPER
RESISTENTE EM PINTURÂA PO ELETROSTÁTICO, COM BASE FOSFATIZADA;- GÁb AAIXA PRESSÃO;. VARÀO
CROMADO COM TAMPÃO E BICO DE ENTRÂDA DE GÁ§ REVERSiVEL;- REGISTRo cRoMÀDo coM TAMPÃo E
Btco DE ENTRAoA DE GÁs REVERSIvEL; REGtsrRo cRoMÂDo DE i/4";- ToTALMENTE DEsMoNTÁvEL
PARA FACILIÍAR O TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO; GRELHAS E OUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO;-
ALTURÂ pADRÂo cou pE B0 cM E sEM pE 2s cM (MEsA);- TAMpÃo No vARÃo eARA posrERtoR
coloqAÇ;o oE REGrs-TRo pAFÁ FoRNo;- euEruÀoonÊs coM ENcAtxE DE FÁctL REMoÇÃo pena
LIMPEZA E MANUTENÇAO;- UTlLlzAÇÁO EM COZINHAS INDUSTRIAIS E RESTAURANTES;3 eUETMADORES
DUPLOS E 3 QUEIMADORES SIMPLES; GRELHAS 3OX3O; ALIíSSIMA OUALIDADE;- VOLUME DO FORNO, 55
LITROS

Quanttdade: 4 val, Ref_: 2_506,00 valoÍ unir: 2.506,00 Totat [em: 10 024,00

TeleÍone: (Á2) 363 L-1267
E-mail: licitageferson@vahoo.com.br contratosg@yahoo.com.br

Dados Bancários
Benco do Bresil Ag:0299-Z CIC:7Tj77-6

/,
í

07./í81.í 07/000í -18
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REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

AV JOÃO FERREIRA NEVES. N'3033 - CENTRO

CAMPINA DO SIMÃO/PR

3. Proposta:

3.1 . O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais

como os encargos (obrigaçôes sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre

o fornecimento, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até

sua entrega no local fixado neste Edital.

Campina do Simão, 30 de março de 2023

Ateinàdo d€ formó digiràl po.
GEFERSON JUNIOR cÉFEf,soN.ruNron

wocNEl:07481107000148 wocNEr:o74a 1 r 07000 r 43
Oàdo' 2023.03.30 0812:07 4l'00'

Redepel

2. COND|ÇÔES GERATS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do lnstrumento Convocatório que rege a presente

licitação, bem como declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo da licitação.

2.2. Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua

completa avaliação;

2.3. Garantia do objeto conforme estipulado em Edital.

2.4. A proposta terá validade conforme estipulado em Edital.

2.5. Declaramos que os objetos licitados serão entregues conforme especiÍicado em Edital.

2.6. Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital.

lisosPEl DrsilRrBrJEmA-l
LII}A

*. ElOEtEiAtcr,Ei,*F
Cãíltr- CtDÉ.r/a.(E
c rHÉ glo-rt

CNPJ: t}7 .aEl. I O7/O(xrl*t8
LCI D. Errs: SOa.O65.Ú!J

Telef one: (L2) 363 t!-1267

E-mait: ticitagefersonlâvahoo.com.br contralosq@vahoo.com.br
Dados Bancários

Banco do Brasit Ao: 0299-2 C|C 71911-6

'1

(1
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TOTAL
lTEt\íMARCA MODELO

UNITQUANTITEM UNIDADELOTE DESCRTÇÁO

LINHA
ATIVO

2.500,00 10.000.004 UNIDADE ITAJOBI2

INDUSTRIAL 6 BOCAS BAIXA
PRESSÃO - CORPO E MESA DE AÇO
CARBONO SUPER RESISTENTE EM
PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICO, COM
BASE FOSFATIZADA;- GÁS BAIXA
PRESSÃO;- VARÃO CROI\iIADO COi,í
TAMPÃO E BICO OE ENTRADA DE GÁS
REVERSíVEL:. REGISTRO CROMADO COM
TAMPÃO E BICO DÉ ENTRADA DE GÁS
REVERSIVEL;- REGISTRO CROMADO DE
1/4";. TOTALMENTE DESMONTÁVEL PARA
FACILITAR O TRANSPORTE E
ARMAZENAMENTO:. GRELHAS E

QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO;-
ALTURA PADRÃO COM PÉ 80 CM E SEM PÉ
25 CM (MÊSA):. TAMPÃO NO VARÃO PARA
POSTERIOR COLOCAÇÃO DÉ REGISTRO
PARA FORNO;- QUEIMADORES COM
ENCAIXE DE FÁCIL REMOÇÃO PARA
Lll\,,lPEZA E MANUTENÇÃO; UTILIZAÇÃO EM
COZINHAS INDUSTRIAIS E
RESTAURANTES:. 3 OUEIMADORES
DUPLOS E 3 QUEIMADORES SIMPLES|-
GRELHAS 3OX3O:- ALTíSSIMA QUALIDADE;-
VOLUME DO FORNO: 55 LITROS

F

t25

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

AV JOÃO FERREIRA NEVES, N" 3033 - CENTRO

CAMPINA DO SIMÃO/PR

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO N" 012/2023

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica no 01212023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e

SEUS ANEXOS

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE

RAZÃO SOCIAL: Geferson Junior Wognei - EPP

cNPJ:07.481.'lO7l0001-48 INSCRIÇÃOESTADUAL:90344085-61

REPRESENTANTE LEGAL: Geferson Júnior wognei cPF: 041.420.939-75 RG: 8.171.079-1

EMAIL: owonei(Ova hoo.com.br

ENDEREÇO: Av. João Ferreira Neves 3037, Campina do simão/ParanáÍEL (042) 3634-1267

pROFISSÃO: Comerciante ESTADO CIVIL: Casado CARGO NA EMPRESA: Proprietário

Banco: Banco do Brasil AG: 0299-2 CIC:77977-6

TeteÍone: ( 42) 363 t1-12 67

E-mait: ticitagefersonl0yahoo.com.br; contralosg@yahoo.com.br
Dados Ba ncários

Banco do Brasit Aq:0299-z CIC:71977-6

/l

Redepel
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Redepel
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

av loÃo FERREIRA NEVES. N.3033 - CENTRO

cAMPINA OO Stt\4ÃO/pR

10.000,00

2. CONDIÇOES GERAIS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do lnstrumento Convocatório que rege a presente

licitação, bem como declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação da licitação

2.2. Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua

completa avaliação;

2.3. Garantia do objeto conforme estipulado em Edital.

.4. A proposta terá validade conforme estipulado em Edital.

2.5. Declaramos que os objetos licitados serão entregues conforme especificado em Edital

2.6. Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital

3. Proposta:

3.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre

o fornecimento, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até

sua entrega no local fixado neste Edital.

lfueps-ocrnamonll
LTI}A

lI JôlOrAEtÀrãiGl.S
OEIIE-OPLt.d
c^-ta^ErE-pi

CNPJ: Ol7.aaí.'l O7/Ir@1{8
l-§ÁD. ]ClÉ: sos.loâ6{:J

TeLef one: (t12) 363 t!_1267

E-mait: Licitageferson@vahoo.com.br contratosqlôyahoo.com.br
Dados Ba rcários

Banco do Brasil Ao OZ99 -2 CIC'.1'1977-6

'lfl

Dêz mil reãis

Campina do Simão, 30 de março de 2023

Valor Global

c)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA II/IARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃo'Parte',l de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1212023

Processo Administrativo N' 2212023
TiPo; AQUISIÇÃO

PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçâ o: 1410312023 16 25:14

MOVIMENTOS DO PROCESSO

X/OglZOZg Zg:OS:OZ

Boa noite Sr. Pregoeiro

LARECIMENTO
tarÍamos de Parti

UERIDO LARYSSA

. será aceita Proposta

MARIA CAVALCAN

de empresâ localiza

TE REI 39928041865
da Íora dâ regionalida

(42745.673/0001-

de cadastrada na
ESC

, gos

REO

cipar

Íaforma?
al lo3l2023 í6:41:01 RESPOSTA DE ESCLAREC IMENTO PREGOEIRO

boa tarde, Se a empresa estiver nos municípios cadastrados na plataíorma ela poderá participar. Caso contrario o sistema náo

aceitará. Estamos à disPosi para maiores esclarecimentos

09:14:10 CADAS TRO OE PROPOSTA D, DÉ ALMEIDA PIRES
2910312023

CADAS TRO DE PROPOSTA REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA
30/03/2023 08:06:55

55 ALTERAÇAO DÉ PROPOS TA REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA
30/03/2023 08:50:

30/03/2023 09: 30:5'l MENSAGEM PRÉGOÉIRO

BOM DIA A TODOS
3O/03/2023 09:3'l :27 MENSAGEM PRE GOEIRO

OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTTA LICITAÇÂO

AS ESPECIFICAÇÕES DOA EDITAL

30/03/2023 09 31;49 MENSAGEM PREGOÉIRO

DÉSEJO A TODOS UM ÓTIN,iO CERTAME.

30/03/2023 í0 :02:36 MENSAGEM PREGOEIRO

APÓS ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DA EMPRE

30t0312023 11'.47 Ú5 MENSAGÊM

O participante REDEPEL DISTRIBUID
complementares.

LÉIVBRANDO SEMPRE OFERTAR PRODUÍOS Ê LANCES CONFORME

SA VERIFICAI\,IOS OUE A MESMA ENCONTRA-SE HABILITADA

PREGOEIRO
ORA LTDA adicionou o ârquivo 7921f34ac984865a46684b17a899047 pdÍ âos documentos

LOTE í . FRACASSADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:1
Descrição BEBEDOURO INDUSTRIAL DE COLUNA CAPACIDADE OE '1OO LITROS' RE

COM NO MiNIMO DUAS TORNEIRAS
Quantidade: 3 Valor Unit.: 0,00

Unidade: UNIDADE lúarca Modelo:

FRTGERAÇÂO + FILTRO. 11OV EM lúOX.

Vâlor Total: 0 00

CLASSIFICAÇÃO

Num Documento

DESCLASSIFICADOS

OfeÉa lnicial Oferta Final oÚ'(%) ME
Razão Social

Num Documento

INABILITADOS

OÍêrta lnicial OÍêrta Final Dí.(%) UE
Razão Social

Num Documento OfeÍta lnicial Oferta Finâl DiÍ.(%) ME
Razão Social

D. DE ALI\,,lElDA PIRES 047 19.957.666/0001-60 2.662,00 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

Gerado em: 30/03/2023 '13;06:24

2.662,00

'1 de

1410312023 16125111 PUBLICADO

í5/03/2023 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

/

n
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

3OiO3/2023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

30/03/202309;32:02 DISPUTA

30/03/2023 09:32:02 LANCE D. DE ALMEIDA PIRES (PARTICIPANTE 047) 2,662,00

3OlO3t2O23 O9t12tO2 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O delentôr da melhor ofeÍta da etapâ de lances é D. DE ALI\,IEIDA PIRES

30/03/202309:42:02 HABILITAÇÃO

30/03/202309:48:48 INABILITAÇÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO

D. DE ALMEIDA PIRES iNAbiIitAdO, MOTIVO; A EMPRESA NÀO ANEXOU DOCUMENTOS CONFORME EXIGENCIA DO EDITAL

30/03/2023 1O:02:56 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

30/03/202310:32:56 EMADJUDICAçÃO

30/03/2023 í3:06:24 FRACASSADO

LOTE 2 - ADJUDICAOO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNIDADE l\.4arca: ITAJOBI i/odelo: LINHA ATIVO

DESCNCãO: FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS BAIXA PRESSÃO - CORPO E MESA DE AÇO CARBONO SUPER RESISTENTE EM

PINTUhA A PÓ ELETROSTÁTICO, COM BASE FOSFATIZADA;- GAS BAIXA PRESSÃO;. VARÃO CROMADO COM TAMPÃO E -

Bico DE ENTRADA DE GÁs REVÊRSIVEL:- REGlsrRo cRoMADo col\,'l rAMPÃo E Blco DÊ ENTRADA DE GÁs
REVERSIVEL;. REGISTRO CROMADO DE 1/4';- TOTALMENTE DESMONTÁVEL PARA FACILITAR O TRANSPORTE E

ARMAZENAMENTO;- GRELHAS E QUEIMADORES EI\,l FERRO FUNDIDO;- ALTURA PADRÃO COM PÉ 80 CM E SEM PÉ 25 CM
(MESA);- TAMPÃo No VARÃo PARA PoSTERIoR COLOCAÇÃO DE REGISTRO PARA FORNO:- OUEIMADORES COM ENCAIXE

ôE FÁCtL REMOÇÃO pARA LtMPEZA E MANUTENçÃO:- UTTLIZAÇÃO EM COZTNHAS INDUSTRTATS E RESTAURANTES:- 3

OUEIMADORES ÓUPLOS E 3 QUEIMADORES SIMÊLES;- GRELHÁS 3OX3O;. ALTÍSSIMA QUALIDADEi VOLUME DO FORNO: 55

LITROS
Ouantidade:4 Valor Unit.: 2.500,00 ValorTotal:10.000,00

CLASSIFICAÇÃO

Razáo Social Num Documento Ofêrta lnicial Ofertâ Final DiÍ.(%) ME

1 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 097 07.481.107/0001-48 2.506,00

DESCLASSIFICADOS

2.500,00 Sim

Oferta lnicial Oferta Final Dí.(%) MERázáô Sôciel Num Documento

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofeíe Final Dú.(%) ME

D. DE ALMEIDA PIRES 023 19.957.666/0001S0 2.506,00

MOVIMENTOS DO LOTE

2.506,00 Sim

15/03/2023 08:00;00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

30/03/2023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

30/03/202309:32:02 DISPUTA

30/03/2023 09:32:02 LANCE D. DE ALMEIDA PIRES (PARTICIPANTE 023) 2.506,00

30/03/2023 09:32:02 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 097) 2.506,00

30/03/2023 09:34:32 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 097) 2.505,00

30/03/202309:42:02 NOTtF|CAçÃO StSTEt\,,tA

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances e REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

3O/03/20230S:42:03 HABILITAÇÃO

30/03/202309:43:09 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 097: VAMOS MELHORAR O VALOR. PROPOMOS R$ 1 .450,00

Gerado em: 30/03/2023 13.06:24 ,*r/n
ín

'1410312023 16:25:14 PUBLICADO
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

30/03/202309:48:48 INABILITAçÃODE PARTICIPANTE PREGOEIRO

D. DÊ ALMEIDA PIRES inabilitado. Motivo A EMPRESA NÃO ANEXOU DOCUMENTOS CONFORME EXIGENCIA DO EDITAL

30/03/2023 09:51:,t8 LANCE REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTÉ 097) 2.500,00

30/03/2023 r0:02:56 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

30/03/2023 íO:32:56 EM AoJUDICAÇÃO

30i 03/2023 13:06:2,1 ADJUDICADO

/1
PREGOEIRO: o

MEMBRO DE SII\,,IONE AP

STROHER

FERREIRA

MEMBRO DE DANIEL TOMEN

Gerado em: 30/03/2023 13:06:24 3de3

\-''
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

vENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1212023
Processo Administrativo No 22l2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÇão: 141031?023 '16:25:14

TOTAL DO PROCESSO: 10.000,00

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 07.481.107/000148 'Í 0.000,00

)ÍE 2

Item: 1

Quanl.: I

Únia"a", ul.ttOlOe

Num: 097 Lance: 2.500,00

Marca: ITAJOBI

Valor Unit.: 2.500,00

Modelo: LINHA ATIVO

Total: í0.000,00

Descrição: FoGÃo INDUSTRIAL 6 BOCAS BAIXA PRESSÃO - CORPO E MESA DE AçO CARBONO SUPER

RESTsTENTE EM prNruRA A po e1ÉiióõrÀirCo,õor',r àase rosrartzaDA;- cÁ-s BAIxA PRESSÃo;- vARÃo

ônóúnõó õoÍ rnúpÀó e aróo õe er.r-riÀDA DE GÁs REVERSIvEL;'REGlsrRo cRoMADo coM rAMPÃo E

ãiàó'óããp-rnÀrjÁ õt ús ÃÊwnsrúrL;- REGtsrRo cRoMADo DE 1/4";- ToTALMENTE DESMoNTÁvEL

Énú úcttrnn o TRANSpoRTE E ARMAZENAMENTo;- GRELHAS E oUEIMADoRES EM FERRo FUNDIDo;-

ÀLrÚne ÉeõáÀo-cor',l pÉ ao cM E sEM PÉ 25 cM (MESA);- rAMPÃo No vARÃo PARA PosrERloR
ôõLóõÀçÀó óãnÉêis,rÉó pnnn FoRNo;- auElMÁDoRÊs coM ENCAI1E DE FÁclL RElvoÇÃo PARA

iIT,,,|ÉeznÊ MANUTENÇÃo;- UTILIzAÇÃo EM cozINHAS INDUSTRIAIS E RESTAURANTESi- 3 OUEIMAOORES

DUPLOS E 3 OUETMADbRES SIMPLE'S;- GRELHAS 30X30;- ALTÍSSIN/A OUALIDADE;- VOLUME Do FoRNO: 55

LITROS

Quantidade: 4 Val. ReÍ.: 2.506,00

PREGOEIRO: MI cto vtcE STROHER

Total ltem: 10.000.00

MEMBRO DE APOIO SIMONE EC RREIRA

MEMBRO DE APOIO DANIEL EN

Gerado em: 30/03/2023 13;06:24 1de 1
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m:1 Unidade: UNIDADE

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE xomor-oceçÃo

PREGÃo ELETRÔNIGo N. ,1212023

Processo Adminislralivo N' 2212023
Tipo: AQUISIÇÃO

PREGOEIRO: MILICIO VICENTE STROHER
Data de Publicaçâo. 1410312023 16:25:14

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 30/03/2023 13:í0:0í
LOTE 2

vALoREs uNtrÁRtos FtNAts
Marca: ITAJOBI Modelo: LINHA ATIVO

DESCíiÇàO: FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS BAIXA PRESSÃO. CORPO E MESA DE AÇO CARBONO SUPER RESISTENTE EM
ptNTURA A pó ELETRosrATrco, coM BASE FosFATrzADA;. cÁs BAtxA pRESSÃo,- vARÃo cRoMADo coM TAMpÃo E

Blco DE ENTRADA DE GÁs RÉVERSÍVÉL;- REGtsrRo cRoMADo coM TAtvtpÃo E Btco DE ENTRAoA DE GÁs
REVERSIVEL;. REGISTRO CROMADO DE I/4';- TOTALMENTE DESMONTÁVEL PARA FACILITAR O TRANSPORTE E
ARI\,4AZENAMENTO;- GRELHAS E OUEIMADORES EIV1 FERRO FUNDIDO;. ALTURA PADRÃO COIVI PÉ 80 CM E SEM PÉ 25 CN,4

(MESA);. TAMPÃO,NO VARÃO PARA POSTERIOR COLOCAÇÃO DE REGISTRO PARA FORNO;. OUEIMADORES COM ENCAIXE
DE FÁCIL REMOÇÃO PARA LIMPEZA E MANUTENÇÃO;- UTILIZAÇÃO EM COZINHAS INDUSTRIAIS E RÊSTAURANTESi- 3
oUEtMADoRES óuplos E 3 oUEtMADoRES sti/pLES;- GRELHAS 30x30i- ALTÍssti,1A QUALtDADE:- voLUN,tE Do FoRNo: 55
LITROS
Quantidâde: 4 Valor Unit.: 2.500,00 ValorTotal: 10.000,00

cLASSIFIcAçÃo
Razão Social Num Documentô Oíertâ lnicial Oferte Final oií.(%) ME

1 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 097 07.481.107/0001-48 2.506,00

OESCLASSIFICADOS

2.500,00 Sim

Râzão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

INÂBILITÂDOS

Razáo Social Num Documento

:,, D. DE ALMEIDA PIRES 023 19.957.666/0001-60 2.506,00

AUTORIOADE: OSCARDELGADO

2.506,00 Sim

Gerado emi 30/03/2023 13:10:01 1de1

tf

Oíerta lniciâl Oferta Final Dií.(%) ME

/
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ÍauNrcrpto DE saNTA f ARla Do oESTE - Esraoo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

RUÀ J03E OÊ FiÂllçÂ PEiEIR^, r{r 10 cEP.: a6.lrO-Ooo. lOÍE,r^x: (04,)iDla1_0415

neurónto DE JULGAMENTo e cusstrtcaçÃo

pRocEDrMENTo uqtarÓnto ne zzlzozl
PREGÃo EtEtRoí{tco N.e 1212023

Ferreira Neves, Na

JUNIOR WOGNEI,

3033, Centro, Campina do Simão PR, neste ato representado pelo Sr' GEFERSON

ortadora do RG ns 8.171.079-1 SSP PR e inscrito no CPF ne 041.420.939-75.

1) REDEpEt DISTRIBUIDORA tTDÀ inscrita no cNPJ sob o Ne 07.481.107/0001-48, sltuada na Av. João

2.500,00
2 FoGÃo TNDUSTRTAL 6 BocAs BAIXA PR

RBoNo supER REsIsTENTE EM PINTURA a pÓ eLernosrÁlco, coM BASE

ÍoTALMENTE DESMONTÁVÊL PARA FACILITAR O TRANSPORTE

RMAZENAMENTO;
- GRELHAS E QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO;

aLruRA pADRÃo coM PÉ 80 cM e seu pÉ zs ovt (uesa);

TAMPÃO NO VARÃO PARA POSTERIOR COLOCAÇÃO DE REGISTRO P

UTILIZAçÃO EM COZINHAS INDUSTRIAIS E RESTAURANTES;

3 QUEIMADORES DUPLOS E 3 QUEIMADORES SIMPLES;

EssÃo - coRPo E MESA DE

BAIGÁS XA
DRADA GÁSEED NTEÃoP BtcoECO TROc AM DOARAo

RSeÁsE ER VE IVEDATRA DD ENEÃoP E

NR oFO
MLI EZAPARAPERÁcrF L oçAoEDExNE cAlcoMER SEU MADOa

FOSFATIZADA;

MANUTENçÃO;

- GRELHAS 3OX3O;

lrrÍssttvtl Qult-t onoe;
- VOLUME DO FORNO: 55 LIÍROS

REGISTRO CROMADO COM TAM

REGTSTRO CROMADO DE 1/4";

10.000

/
\

ITEM TRACASSADO

n

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, e tem como OBJETO: "AQUIS;çÃO DE FOGÃO INDUSTRIAL E

BEBEDOURO INDUSTRIAT PARA ATENDER A DEMANDA DAs ESCOIAS E CMEI'S MUNICIPAIS DE SANTA

MARIA DO OESTE pR. lniciado seus tremites legais, teve o seguinte desenvolvimento. o aviso de licitação

foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios na data de 15 de março de 2023, edição 2730,

desta forma, disponibilizado aos interessados. Sendo que procederam ao ecesso através da plataforma

eletrônica BLL COMPRAS do edital as empresas: 1) D DE AIMEIDA PIRES e 2l REDEPET DISTRIBUIDORA

LTDA. Durante o prazo para elaboração das propostas a empresa LARYSSA MARIA CAVLCANTE REI

39928041865 solicitou esclarecimentos relativos à participação de empresas fora da regionalidade Os

esclarecimentos forma sanados conforme Ata de Sessão de Disputa. Na data e hora aprazada verificou-se

que demonstraram interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e

documentação, as seguintes empresas: 1) D DE ALMEIDA PIRES e 2) REDEPET DISTRIBUIDORA LTDA Como

indica a ata de sessão do Pregão Eletrônico

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anêxadas na Plataforma BLL Compras, e em

ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatãda sua consonância com es exlgências

editalícias. sendo assim, segúe abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

totâl

REVERSíVEL;
PRESSÃO;

Btco

Preço
do produto/serviço
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MUNICIPIO DE SANTÂ ÍIiARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.5il,t/0001 -26

RUA JOSE DE FRÀr{çÁ PERÉliA. N! 10 - CEP,; !6.230-000 . FO N É/fA X: lOa2llea4l-0atl

1 BEBEDOURO INDUSTRIAT DE COLUNA CAPACIDAOE OE 1OO LITROS,

REFRIGERAçÃO + FILTRO. 11OV EM INOX, COM NO MÍNIMO DUAS

TORNEIRAS.

3,00 UN 2.662,OO 7.986,00

TOTAL

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação dos licitantes

vencedores, sendo que a empresa D. DE ALMEIDA PIRES não anexou na plataforma os documentos exigidos

no Edital, desta forma, a mesma foi inabilitada e como não houve segunda colocada, o item foi julgado

fracassado. A documentação da empresa do item 02 foi rubricada pela equipe de apoiô e pregoeiro, sendo

que na análise dos documentos verificou-se que a empresa: REDEPET DISTRIBUIDORA tTDÀ aprêsêntou a

documentação em conformidade com o edital, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do objeto do PREGÃo ELETRONICO n.s L2l2O2t, seja adjudicada após

comprida as Íormalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes

deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução do objeto, nos prazos e condições

estipuladas no instrumento convocatório, a:

r) REDEPET DISTRIBUIDORA [TDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 07.481.107/0001-48, situada na Av. João

Ferreira Neves, Ne 3033, Centro, Campina do simão PR, neste ato representado pelo sr. GEFERSON

JUNIOR WOGNEI, ortadora do RG ne 8.f7f.079-f SSP PR e inscrito no CPF ne 041.420.939-75.

10.000,Itajobi s00,00GÃo rNousrRlAL 6 BocAs BAIXA PREssÃo - coRPo E MESA DE Aç

BONO SUPER RESISTENTE EM PINTURA A PÓ ETETROSTÁTCO, COM

- VARÃO CROMADO COM ÍAMPÃO E BICO DE ENTRADA DE GÁS REVERSÍVEL;

. REGISTRO CROMADO COM TAMPÃO E BICO DE ENTRADA OE GÁS REVERSIVE

REGISTRO CROMAOO DE 1/4";
TOTALMENTE DESMONTÁVEL PARA FACILITAR O TRANSPORTE

RMAZENAMENTO;

GRELHAS E QUEIMADORES EM FERRO FUNOIDO;

- ALTURA PADRÃO COM PÉ 80 CM E SEM PÉ 25 CM (MESA);

TAMPÃO NO VARÃO PARA POSTERIOR COLOCAçÃO DE REGISTRO P

ORNO;

QUEIMADORES COM ENCAIXE DE FÁCIL REMOçÃO PARA LIMPEZA E

UTILIZAçÃO EM COZINHAS INDUSÍRIAIS E RESTAURANTES;

3 QUEIMAOORES OUPLOS E 3 QUEIMADORES SIMPLES;

GRETHAS 3OX3O;

ALTÍSSIMA QUALIDADE;

F

FOSFAÍIZADA;

GÁS BAIXA PRESSÃO;

MANUTENçÃO;

VOLUME DO FORNO: 55 LITROS
10.000

AL

"J,,k!fu-,
/r.goeiro

Santa Maria do Oeste PR,31 de março de 2023'

I

Qua
ât

unid lPreço lrreço
lmáx lmáx total

Item Nome do prod uto/serviço
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[TUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544/000'l -26

FR^xçA PEREIRÂ. ' l0 - CEP.: 15.210'000 ror{E/FÂI: (0a2, J€aa-12t!

PARECER JURIDICO

PARECER JURíDICO

PROCESSO L|CITATORIO No 02212023.

PREGÃO ELETRONICO NO 012/2023.

objeto: "AQUISIçÃO DE FOCÁO TNDUSTRIAL E BEBEDOURO INDUSTRIAL

PARA ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLÁS E C'UE''§ MUNICIPAIS DE

SÁ'VIA MARIA DO OESTE.PR,"

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 15 de Março de2023, edição 2.730, fls. 90, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no.t0.520/2002., que dispôe § 20, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: "

Art. 10 - A fase extema do pregão iniciada com a convocação dos inÍeressados

e obseruará as seguinÍes regras; l- a convocação dos inÍeressados será

náo vincula aum os

fundamentar suas decisóes ouesses

exaradanâo a
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ÍúuNtctpto DE sANTA MARrA Do oESTE - EsraDo Do paRANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande

circulação, nos Íermos do regulamento de que trata o aft. 20; ll- do aviso

constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constarão Íodos os elementos definidos na forma do inciso l. do aft. 30, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposiçáo

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9'755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentaçáo das propostas,

contado a partir da publicação do aviso, nâo será inferior a I (oito) dias uteis,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgaçáo junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 89, anexo ainda às fls. 91, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

náo sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

somente 02 (duas) empresas, procederam à retirada do referido edital; í) D DE

ALMEIDA PIRES e 2) REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA.

Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram

interesse em participar da referida licitaçáo, protocolando as propostas e

documentação,juntoaPlataformaBBLCompras,efoideclaradavencedoraa

Empresa REDEPEL DISTRIBUIDoRA LTDA., com CNPJ 07.48í"107/0001-'48'

situadanaAv.JoãoFerreiraNeves,no3033,Centro,nacidadedeCampinado

Simão-PR., com valor total de RS 10.000'00 (Dez mil reais), tudo em conformidade

FRÂNça PEREIRÂ, roNE/FÁx: loa2, !5aa-lrrl
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26

ua Jo5É oE FiaNça PEiEriÂ, N' ro cÉP.: a3.l3o-000 - f orE/rAlr (0a21 36aa-1rr!

com as especificaçÕes, marca, quantidade e preço máximo, no Relatório de

Julgamento e Classificaçáo de fls. 132/133.

Como se sabe, o pregâo e uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido' inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros principios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispóe nArl. 10; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios ôásicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do iulgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposÍas' "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade sáo a simplificaçáo e a celeridade, desde a sessáo do

pregáo, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do Gontrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade' e

impessoalidade nas decisÔes, como se verifica no caso em tela'

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduçáo do certame

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessorla oplna

procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de
que o presente

MUNtcrpro DE sANTA MARTA Do oESTE - EsrAoo Do PARANÁ
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MUNrcrpro DE sANTA MARrA Do oEsrE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

FRÂirça PERETR^ FoNE/FAX: t0a2) 3€4.-r2r3

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificaçáo do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

nâo lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. E o P recer.

San Maria do te-Pr, 05 de Abril de 2023.

KI
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone,/Fax: (M2) 364/,-1359

HoMorocAçÃo e eoruorcaçÃo

HOMOTOGO o Procedimento Licitatório ne 2212023, elaborado na Modalidade Pregão

Eletrônico na 12/2023, que tem por objeto a "AQutstçÃo DE FoGÃo tNDUSTRtAt E BEBEDOURo

INDUSTRIAL PARA ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS E CMEI'S MUNICIPAIS DE SANTA MARIA

DO OESTE PR", pela proposta mais vanta.iosa para o Município - Menor Preço, conforme especificado

no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer JurÍdico, ADJUDICANDO o objeto ao

licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e valida ao objeto

deste processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do

processo licitatório.

VENCEDOR CONFORME PTANILHA:

1) REDEPET DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 07.481.107/0001-48, situada na

Av. João Ferreira Neves, Ne 3033, Centro, Campina do Simão PR, neste ato representado pelo

Sr. GEFERSON JUNIOR WOGNEI, portadora do RG np 8.77L.079-7 SSP PR e inscrito no CPF ne

041.420.939-75.

ITEM FRACASSADO

I

10.000,00 Itajob
i

2.500,00FoGÃo TNDUSTRTAL 6 BocAS BArxA pRESSÃo - coRPo E MESA DE

CARBONO SUPER RESISTENTE EM PINTURA A PÓ EIETROSTÁTICO, COM

BASE FOSFATIZADA;

ees gerxa pRessÃo;

vARÃo cRoMAoo coM TAMpÃo E Btco DE ENTRADA DE

evrRsÍvel;
REGrsrRo cRoMADo coM TAMpÃo E Btco DE ENÍRADA DE

EVERSIVEL;

REGISTRO CROMADO DE 1/4";
ToTALMENTE DESMONTÁVEL PARA FACILITAR O TRANSPORTE

RMA2ENAMENTO;

GRELHAS E QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO;

ALTURA pADRÃo coM pÉ 80 cM E sEM PÉ 2s cM (MESA);

TAMPÃo No VARÃO PARA POSTERIOR COLOCAçÃO DE REGISTRO PA

euÊTMADoRES coM ENcAtxE DE FÁclL REMoçÃo PARA LIMPEZA

UTILIZAçÃO EM COZINHAS INDUSTRIAIS E RESÍAURANTES;

3 QUEIMADORES DUPLOS E 3 QUEIMADORES SIMPLES;

GRELHAS 3OX3O;

ALTÍSSIMA QUALIDAOE;

VOLUME DO FORNO: 55 LITROS

RNO;

MANUTENçÃO;

7.986,
BEBEDOURO INDUSTRIAL DE COLUNA CAPACIDADE DE 1OO LITROS,

do produlo/servlço

[roooonol

Preço totalItem do produto/serviço

I 2.662,00
la,oo
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone"trax: (042) 3644-1359

RrrnrceRaÇÃo + nLTRo. 11ov EM tNox, coM No MíNtMo DUAs

TORN EIRAS

TOTAL

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 05 de abril de 2023.

DELGADO

Prefeito Municipal

2



2510/12023. 09:21 Preíeitura Municipal de Santa Maria do Oestê t10
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE §ANTA MÂRIA DO OESTE

LICITAÇAO
HOMOLOGAÇÂO E ADJT]DICAÇÂO

HOMOLOCO o Procedimento Licitatório n" 22/2023, elaborado na Modalidade Pregio Elearônico n' 12/2023, que tem por objeto a
"AQUtslÇÃo DE FocÃo INDUSTRTAL E BEBEDoURo INDUSTRTÀL PARA ÂTENDER A DEMANDA DÀs EscoLAs E cMEI's
MUNICIPAIS DE SANTA MARIA DO OESTE PR", pela proposta mais vanajosa para o Municipio - Menor Preço, coífoÍne cspecificado no
Edital, Relatório de Julgamento e Classificaçào e Parecer Juridico, ÂDJUDICÂNDO o objetô ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo
apÍesenlou proposta condizente e valida ao objeb deste processo licitatório. Cujos valôres estão compativeis com os preços referenciais integÍanles
do processo licitatório.

VENCEDOR CONFORME PLÀNILHA:
R"EDEPEL DISTRIBUIDORÂ LTDÁ, inscrita no CNPJ sob o N' 07.481.107/0001-48, siruada na Av João Ferreira Neves, N" 3033, Cenúo,
Campina do Simão PR. neste ato reprcsentado pelo Sr GEFERSON JUNIOR WOGNEI, portadora do RG n" 8.171.079-l SSP PR e inscriro no CPF
n' 041 .420.939-75.

f *. a. e..a,w*-ao

4.04 2 500,00toô^o |NDUSTRTÀL6 Boc^s BÂlx^ pRFSsÀo - coipo !: MEs^ Dti Áço c^RBoNo supER REsrsr[NTr. EM pTNTURA Á pó

ELETROSTÀTICO, COM BASE FOSFATIZADÁ:

- 6ris BÀtx^ PREssÀo:

. v RÀo cRoMADo coM T^MpÀo E Blco DE ENm D^ DE c^s REVERSIVEL:

. RLorsTIo cRoMAm coM T^MpÀo E Bt«J DE E\ITRÁD^ DF cÁs REvExstvEt:

- lEcrsÍRocxoM^Do DE l/a.:

- TOTALME].IÍE DESMONTÁI'EL PAiA TA.ILTTAR O TI'ANSPORTE E ARMAZENAMENTO

. GRF.LIIAS f, QUEIMADORES EM FERROFUNT'II,o;

. 
^LTUR^ 

P^DiIO COM PÉ 8Ô CM E SEM TÉ 2J CM {MES^)i

- T^MIÀO NO VAIÁO P^RA iOSTmtOR COLOCACÃO DE REGISTRO P^X^ FOftlO;

. eUEIM^DoRrs coM ENcatxE DE FÁctL REMoÇÀo pÂR^ Ln{p[z^ E MÂNurENÇÀor

- uTtllz^ÇÃo EM coztNflas |NDUSTRI^I5 E ilsT^uR^NÍEsi

' ] QUEIMADORES DIJ}LOS f] ] QUEIMADORFI SIMPLES:

- GRELH^S t0xl0:
. 

^!ÍissrMA 
QU^LtDADr.;

. VOLUME m FORNO: 55 LTTROS

ITEII FRÂCASSADO

[N.." u" r."a,'.,,**'r. l,*'
larero,.run,-r 

rrousrnru oE colrrNl c^p^crD^DE DE roo Lrrlos. RlFRrcER^(Ào - rrrrro. rrov sv rrox.lr.or

FOM Nr\ MINTMO DU^S TORNUR^S. 
I

t\

t)ê-se a publicação devida e clabore-sc o contrato na forma da lei

Municipio de Santa Maria do Oeste - PR, 05 de abril de 2023.

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicedo por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identifi crdor: I DC5EFD8

https:/^,,,/r^Íudiariomunicipal.com.br/amp/materia/1DC5EFD8/O3ALgdmwSTApTfGkquwaqHxvgP-cBtJO-JFgvGNOzmÍclelZnSl5Uq-aOTdrlcájgh 1t1
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Matéria publicada no Dirâ.rio Ohcial dos Municípios do Paran á rc dia 0610412023. fuJição 2746
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo no penaNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 l -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042\ 36M-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 6712023

pRocEDtMENTo UctrATóRto Ne 2212023
pnrcÃo ererRôuco Ns tzl2023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - pR e
a empresa REDEPET DISTRIBUIDORA LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA
MARIA DO OESTE, Estâdo do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José
de França Pereira na 10 inscrito no CNPJ/MF sob na 95.684.544 /0f/Ot-26, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR OEIGADO, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da CI/RG ne 6.296.08!-7 SSP/PR, e inscrito no CpFlMF sob ne 701.594.329-87, e
CONTRATADA: REDEPET OISTRIBUIDORA [TDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede Av. João
Ferreira Neves n0 3033, Bairro Centro, CEP:85.148-000, na cidade da Campina do Simão, Estado do
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob ne 07.481.107 /00OL-48, nêste ato representada pelo SÍ.GEFERSON
.lUNlOR WOGNEI, rêsidente e domiciliado à Rua Santos Vicentin,ne 236, Centro, na Cidade da
Campina do Simão, Estado do Paraná, portador da CI/RG nq 8.171.079-1 e do CpF/MF no

047.420.939-75.

CúUSULA I - oBJEro
"AQUISIçÃO DE FOGÃO INDUSTRIAI E BEBEDOURO INDUSTRIAI. PARA ATENDER A DEMANDA DAS

ESCOLAS E CMEI'S MUNICIPAIS DE SANTA MARIA D OESTE PR", conforme exigências descritas no
presente EDITAI e TERMO DE REFERÊNClA.

Conforme a u tr:

2 FOGÃO |NDUSTR|AL 6 EOCAS BATXA PRESSÃO - CORPO E MESA DE AçO
CARBONO SUPER RESISTENTE EM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICO, COM
BASE FOSFATIZADA;

- GÁS BAIxA PREssÃo;
- VARÃO CROMAoo coM TAMPÃo E EIco DE ENTRADA DE GÁs
REVERSÍVEL;
. REGISTRO CROMADO COM TAIVIPÃO E BICO DÊ ENTRADA DE GÁ5

REVERSIVEL;

- REGTSTRO CROMADO DE 1/4";
- ToTATMENTE DEsMoNrÁvEL PARA FActUTAR o TRANspoRTE E

ARMAZENAMENTO;
- GRELHAS E QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO;
. ALTURA PADRÃO COI\,I PÉ 80 CM E SEM PÉ 25 CM (MESA);

- TAMPÃo No VARÃo PARA PoSTERIoR colocAÇÃo DE REGISTRo PARA

FORNOj
. QUEIMADORES COM ENCAIXE DE FÁCIL RÊMOçÃO PARA LIMPEZÂ E

MANUTENçÂO;
- UTILIZAÇÃO EM COZINHAS INDUSTRIAIS E RESTAURANTES;
.3 QUEIMADORES DUPLOS E 3 QUEIMADORES SIMPtES;
- GRELHAS 3OX3O;

- ALTÍSSIMA QUALIDADE;
- VOLUME DO FORNO: 55 LITROS

4,00 Itajobi 2.500,00 10.000,00

GEFERSON JUNIOR

WOGNEI:07481 10700
0I48

Assinôdo de formô digitâlpor
GETERSON JUNIOR

WOGNEI:07481 I 070001,18
Dôdoi: 2023-04.1 3 1 4:40:5 5 {3'00' @

Item Nome do produto/serviço Qua
nt

Unid Preço
máx

Preço már
iotal



)qL

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de França PereiÍa, n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1j59

cúusuu rr - FUNDAMENTAçÃo tEGAt
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n-o 10.520 de L7 lO7l2OO2 e Lei np
8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e LZ|2OZ3, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutl ttr - veton
O valor aprovado para o objeto é de RS 10.000,00 (Dez mil reais), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúusutA tv - PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constâr informações correspondentes âo objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo S4undo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissâo de Recebimento. instituída pela
Portaria N0 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parátrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA V - FoRMA DE PAGAMENTo

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

cúusutA vt - coNDrçôEs DE ENTREGA

Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP;85.230-000, Centro,

GEFERSoN ru NtoR â:?Hl:,Í:J",í,:â"*' 
*',

WOGNEI:07481 107 wocNEt,o7481 I o7ooo148

O0O.l 4g Dados: 2023.04.13 l4:41r05 
z

2023 1630 lOA.OOS. r Z.SOS. r ZO r. r OSA 103 l+.+.so.sz.oo.oo JDoÉxercício
2023 1640 lOa.OOS. r Z.lOS. r ZO r. r OSa 104 l+.+.so.sz.oo.oolDoExercício

10.000,00

Dotaçóes

dâ lConta da lFuncionâl programática

|o*** |

lFonte
lae

h"croo

lNatureza da lcrupo da Íonte

ldesnesa I
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ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' t0 - CEP.: 85.230-000- Fonefax: (04 21 1644_1359

santâ Maria do oeste/pR, de 2ê à 6ê feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às
17h00min.

ParágraÍo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defêitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 1s (quinze)
dias úteis.
Parágrâfo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga ê descarga.
Parágrafo QuaÉo
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ão licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto
Os bens serão recêbidos provisoriamente, a partir da êntrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Reíerência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os bens poderão ser rejeitãdos, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo
de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágraÍo Sétimo
Caso sejam rejeitados os bens êntregues em desconformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

ParágraÍo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágraío Décimo Primeiro

G E F E R so N J u N I o R §; :??i*"",i,jl"rià?"'
WOGNEI:07481 I 07 wocruu,oza8l 107000148

00014g Dados:2023.04.1314:41:17
3 @



ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5,141000 l -26

se a entrega e/ou a substituição dos mâteriais não forem reali2adas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeita às sançôes previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
Parágraío Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sêndo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
ParágraÍo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusut A v[ - oBRtGAçÕES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes dê manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidâs no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências nâ informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsâbilidade da CONTRATADA é a verificação e o
âtendimento às caracteÍísticas do produto.
e) Assumir integral responsâbilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

í) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamentê seus os riscos e as despesas decorrentês do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

G EF ERSoN ru N roR §'i:??:.i"Ji'j1,",ufl?"'
WOGNEI:07481 1 07 wocNÊr:0748r ro7ooor48
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Município de Santa Maria do Oeste

Rua Jose de França Pereira. no l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (M2t 1644-1359
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n) Mantêr, durante toda a exêcução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento dâ
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONIRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências lêgais pêrtinêntes, tais como trabâlhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem compêtirá deliberar a respêito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágraío Único
Gârântia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

G EF ERSoN r u N I oR i:ili*-ds"Ji'jl"Nil?"1
WOGNEI:07481 I07 wocNEl:07481I oTooor 48
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cúUsUtA vIII - oBRIGAçõES DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

al Efetuar o pagamento à CONTRATADA, âpós o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
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f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar riSorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e corretã do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento def initivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATAOA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação dâs penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparâdo ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
tercêiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquêr
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razôes da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresêntada.
n) Proporcionar todas as facilidâdes para que âs CONTRATADAS possam cumprir suas obrigaçõês
dentro das normas e condições deste Edital.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prêpostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de
1993.

Parágreto Segundo
O representante da Administração ânotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
ca bíve is.

cúusuLA x - sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs

GEFERsoN ru N roR H:??:"i"Ji'jl"^fJ?"'
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Município de Santa Maria do Oeste

cúusutA tx - REspoNsABtUDADE sot-tDÁRtA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José FerÍeira de lima CpF ne
857,956.159-(X) - Assistente em Administração t.

@
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ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.5,141000 I -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2\ 3644-1359

Comete infração âdministrativa, nos termos da Lei N-o 8.666, de 1993 e dâ Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantidâ a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no ârt.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrâfo PrimeiÍo
A CONTRATADA que comêter qualquer das inÍrações discriminâdâs nos subitens acima ficará sujeita,
sem pre.juízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de lOo/o ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatóriâ, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de formã proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativâ
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

8) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reâbilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrâfo Sêgundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, ttl e tV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
blTenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade pãra contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

PeÍágrafo TêrceiÍo
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATÂDA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
PaÍágraÍo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
ParágraÍo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5,1410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2)3644-1359

PaÍágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominâções
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusuLA xr - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRÂUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágraío Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamênte, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameâçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetâr a

execução do contrato.
el "prática obstrutivâ": (il destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promoveí
inspeção.

cúusur.A x[ - DtspostçôEs FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estârem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (tÍês) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

DETGADO

PREFEITO DO NICiP /CONTRATANTE

Santa Maria dô Oeste/PR, 10 dê abril de 2023
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REDEPEL DISTRIBUIDORA TTOA

CONTRATADA

é.-
MARCOS

RG:9.769
CIO VICENTE STROH ER

G:3.916.724-79-8
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TESTEM HA1

Município de Santa Maria do Oeste

TESTEMUNHA 2
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iilUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

nu^ JosÉ 0E FRA{ç^ PEiÉtRA, rV. 1O - C Ep.: FOtE'F^r: tOa2} 3aaa.12rt

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 671202?

CoNTRATANTE: MUNICíP|O oE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.5114/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 07.481.107/0001-48, situada na
Av. João Ferreira Neves, Ne 3033, Centro, Campina do Simão pR.

OBJETO: 
,.AQUISIçÃO 

DE FOGÃO INDUSTRIAT E BEBEDOURO INDUSTRIAL PARA ATENDER A DEMANDA DAs
ESCOTAS E CMEI'S MUNICIPAIS DE SANTA MARIA DO OESTE PR'.

O total do item é de R$ 10.000,ffi(Dez mil reais).

Date de assinatura: 10 de abril de 2023.
Vigência: 09/O412024

FOGÃO TNDUSTRTAL 6 BOCAS BATXA PRESSÃO - CORPO E MESA DE AçO CÂRBON

SUPER RESISTENTE EM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICO, COM BASE FOSFATI
- GÁs BAIXA PREssÃo;
. VARÃO CROMADo coM TAMPÃo E BIco DE ENTRADA DE GÁs REVERSíVEL;
. REGISTRO CROMAOO COM TAMPÃO E BICO DE ENTRADA DE GÁS REVERSIVEL;
- REGTSTRO CROMADO DE 1/4";
- TOTALMENTE DESMONTÁVEL PARA FACILITAR

ARMAZENAMENTO;
. GRELHAS E QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO;
- ALTURA PADRÃO COM PÉ 80 CM E SEM PÉ 25 CM (MESA);

- TAMPÃO NO VARÃO PARA POSTERIOR COLOCAÇÃO DE REGISTRO PARA FORNO
- QUEIMADORES COM ENCAIXE DE FÁCIL REMOçÂO PARA LIMPEZA
MANUTENçÃO;
- uTrLrzAçÃo EM coztNHAs tNDUsTRtAts Ê RESTAURANTES;

- 3 QUEIMADORES DUPLOS E 3 QUEIMADORES SIMPLES;
- GRELHAS 3OX3O;
. ALTÍSSIMA QUALIDADE;
- VOLUME DO FORNO: 55 LITROS

O TRANSPORTE

Ita.iobi 2.500,00 10.000,00

TOTAT r0.000,00

Item Nomê do produto/sorviçô Qua
nt

Unid Prêço
máx

Prêço már
lotal

4,00



11/04/2023, 08:19 Preíeitura Municipal de Sânta Maria do Oeste ba
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MIJ\ICIPÀL DE SANT-{ ]IÍARIA DO OESTE

LICI'TAÇÁO
EXTR{TO DO CONTRÀTO ó71202]

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE FOGÀO INDUSTRIAL E BEBEDOURO I\DUSTRIÀL PARA ATENDER A DEMANDA DAS ESCOI,ÀS E
CMEI'S MUNICIPAIS DE SÀNTA MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 10.000.00(D€z mil reais).

Publicsdo por:
Milictr Mcente Stroher

Código ldentiÍicâdor:423EDAAD

Nomc do p,odurorseí1§o

2 t00_00FooÀo ÍNDUSTRJ^! ó BocAs BAtx^ Pf,EssÃo - coRm E ME§A DE aÇo caRBoNo SUPER Rl-slsrENTE EM PIMÍUR^ a Ú
FrFtrRosrÁrco. coM aasÊ Fosf^nz^rr^:
, c^s B^tx^ PREssÂo:

, v RÁo cRoM^Do coM TAMP^o t Blco DE ENI[^D^ Dr c^s RjvERslvEL;

, RmtsrRo cRoMAD() coM T^MpÀo E Btco DE ENm 
^D^ 

DE cfu RE!'ÊRslvEL:

- RFIiISTIO aXôM^DO DÉ 1,4'l

. MTALMENTE DESMONTiIItL PAR-A FACILTTAR O TRANSFoRTE E ARMAZENAMENTO:

. GRELHAS E QI,IEIMADORIs EM FERRO ruNDIDO:

, 
^LTt,R ^ 

p^DRÀo coM pÉ 80 cM t sEM pÉ rt cM lMFl^):

- T^MpÀo No v^tÂo P^n^ msrERloR cotoc^CÀo DE REolsrRo P^r^ FoRNo:

. QUEIMADORI§ COM ENCAIXE D[ TACI liMOCÂO PARÀ L'MPEZ,A E MANUTENÇAOJ

, UTILIZACÀO EM COZTNIIA§ INDUSTRL{S E R.E§TALIRANTÊ§;

- I QUE|M^DORES DtmOS E I QUEIM^DORES SIMPLE§:

,crELH^S 30X30:

,^LTÍsslMA eUALtDADEi

- VOLUME rio FORNO: 5§ LÍrtOS
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cot'iTRÁTANTE: MUNICiPIO DE sÂNTÀ MARIA DO OESTE, Esrado do Parâná, pessoajuridica de direiro público intemo, com sede à Rua

José de França Pereira n' 10, inscriÍo no CNPJ/ivIF sob n" 95.6ti4.544i0001-26. neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

O§CAR DELGADO-
CONTRATÂDA: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDÂ. inscrita no CNPJ sob o N' 07.481.107/0001-48, situada na Av Joào Ferreira Neves, N'
3033. Centro. Campina do Simào PR.

Dâta de assinâturâ: Ill (lc abril dc 202.1.

vigência; 0910-1i 2024


